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PROLOGO 

De todos os seres que um braço omnipotente espa­
lhou por sobre a superficie da terra, é o homem o que 
menos condições de viabilidade apresenta, ao abrir os 
olhos â luz d'esté mundo. 

A mãe nutre-o com o leite de seu seio, acalenta-o 
com os ósculos de seus lábios, agasalha-o com o calor 
de seu coração. Adivinha suas enfermidades e debella-as 
com a assiduidade de suas vigílias; recebe as primei­
ras lagrimas, que testemunham os soffrimentos do filho, 
e enxuga-as com seu mysterioso carinho; e, ensinan-
do-o a levantar as débeis mãos para o ceu, aponta-lhe 
o caminho do bem. 

. O pae. trabalhando noite e dia para sustentar os 
entes mais queridos que na terra lhe estão confiados, 
sorri com a lembrança da felicidade domestica, e en­
contra a ventura nos próprios sacriíicios. 
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Que seria do homem., se o não recebessem, ao ap-
parecer na terra, os braços protectores da família, a 
primeira sociedade segundo a ordem da natureza?! 

Carecendo por largos annos do amparo material de 
seus progenitores, que lhe assegure o desenvolvimento 
corpóreo, por mais tempo ainda reclama o alimento do 
espirito, que por igual lhe desenvolva a intelligencia 
para a verdade e o coração para o bem. 

E, se é innegavel que o homem não pôde viver sem 
a família, também é incontestável que esta não pôde 
luctar contra as necessidades, que de continuo a assal­
tam, sem a cooperação d'outras famílias, cuja aggrega-
ção forma uma sociedade de nova espécie, politica ou 
civil, denominada estado. 

Um sentimento irresistível nos leva a procurar a 
convivência dos nossos similhantes. As nossas idéas, 
que não podem conter-se nos estreitos limites da nossa 
individualidade; os nossos sentimentos, que não toma­
riam corpo, se não fossem communicados a outrem, 
impellem-nos harmonicamente a essa convivência. Todos 
os philosophos conscienciosos, todos os historiadores 
dignos d'esté nome nos attestam que o homem vive por 
toda a parte em sociedade. «E um facto tão universal 
e altamente proclamado, e que, não obstante as diver­
sas vicissitudes da vida da humanidade, se verifica por 
toda a parte, é uma lei da mesma humanidade»—diz 
Cousin-

A natureza, operando pela geração, produz a famí­
lia; e, dotando o homem com o sentimento da sociabi­
lidade, enchendo-o de necessidades, que o impellem á 
convivência com os seus similhantes,—funda o estado. 
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A vida humana desenvolve-se, pois, n'um meio se 
continua dependência ; é uma vida toda de relação que, 
como essencial aos seres, se manifesta logo desde o 
principio na existência do gerador e do gerado. Como 
consequência:—da relação entre estes dous termos di­
manam naturalmente direitos e deveres correlativos:— 
e, porque as causas dominam os effeitos, os princípios 
as consequências, o facto da geração dá aos pães domí­
nio sobre os filhos. D'aqui—obrigação d'amôr, grati­
dão, submissão e respeito da parte dos filhos, e o di­
reito dos pães a estes sentimentos—direito e obrigação 
que a consciência proclama e os Códigos traduzem em 
suas disposições ('). 

Como, porém, a geração dá principio e não com­
plemento á vida do homem, a natureza vem ainda exi­
gir aos pães que Ih'a completem pela conservação e 
desenvolvimento. D'aqui a obrigação d'educaçao phy-
sica, intellectual e moral da parte dos pães, e o direito 
dos filhos a estes benefícios (2). 

Por igual theor, a sociedade civil—o aggregado de 
famílias—não pôde deixar de modelar sua organisação 
pela das pequenas sociedades, que a constituem. Supe­
rioridade e inferioridade,—poder e súbditos,—eis as 
condições essenciaes á vida, os elementos naturaes e 
indispensáveis, tanto ao organismo domestico como so­
cial. 

Se na familia ha o poder paterno, que protege e di-

(Ï) Cod. Civ. Portug. art."» 137 e 142. 
(2) Idem—art.»» 140, 171 §, e 172. 
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rige os filhos, também no estado, qualquer que seja a 
sua organisação, deve haver um chefe —cujo nome im­
porta pouco para o caso —que auxilie, una e harmonise 
os súbditos. Para que a direcção dos pães seja efíicaz, 
deve corresponder por parte dos filhos submissão e obe­
diência : do mesmo modo, sem a obediência dos súbdi­
tos a influencia e auxilio da auctoridade legalmente 
constituída deixará de ser uma realidade. 

Facilmente se evidenceia que, sendo natural a supe­
rioridade dos progenitores para com a prole, e da au­
ctoridade civil para com os súbditos, natural é também 
o laço que une os diversos membros d'esses organis­
mos, _ q U e os prende ao dever, e simultaneamente lhes 
garante o direito — . Étae laço, que Montesquieu cha­
ma a relação necessária derivada da natureza dos seres, 
é a lei. 

Apesar, porém, da consciência proclamar estas ver­
dades, o homem, abusando d'um de seus melhores pre­
dicados — a liberdade — colloca-se não poucas vezes em 
conílicto com os seus similhautes, ji rompendo a en­
cantadora harmonia da familia, já despresando os man­
dados da sua pátria. 

A ordem social seria então ameaçada, se em seu au­
xilio não viesse a responsabilidade; e a mesma lei seria 
uma chimera, se na saneção não encontrasse uma ga­
rantia para o seu edito. 

E na verdade, se a desordem é filha do abuso da 
liberdade, também d'esta e da saneção nasce o correc­
tivo a esse mal. A liberdade, tornando o homem prin­
cipio e senhor de seus actos, faz que estes recaiam so-
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bre aquelle, como o effeito sobre a sua causa, impon-
do-lhe assim a responsabilidade—sempre proporcional 
ao grão da mesma liberdade. A sancção, estabelecendo 
prémios e penas, garante o cumprimento da lei ; e, re­
primindo as transgressões, salva, quando necessário, a 
sociedade com o direito de punir. 

Por isso, quem fizer o bem, cumprindo a lei, deve 
1er uma recompensa, a qual será tanto mais valiosa, 
•pianto maior tenha sido o esforço empregado para a 
sua realisação ; quem practicar o mal deve ser punido, 
e esta punição será tanto mais enérgica, quanto maior 
fôr a perversidade do delinquente. D'esté modo o pre­
mio e o castigo são ainda consequências da liberdade. 

Mister se faz, pois, que a auetoridade e a lei sejam 
respeitadas, não como uma violência, astúcia, ou con­
venção, mas como elemento essencial ã vida. desenvol­
vimento e perfeição do individuo, da família e da so­
ciedade. 

E, de facto, a obediência á lei constitue uma neces­
sidade, ainda que de diversa ordem, para todos os se­
res. 

E' assim que os corpos, abandonados ao seu pró­
prio peso, obedecem á gravidade demandando o centro 
da terra ; á gravitação, a propria terra, quando percor­
re em praso fixo a sua orbita, assim como os demais 
corpos do espaço, seguindo suas curvas de movimento 
em maravilhosa harmonia ; o vegetal, ás leis da organi-
sação, quando procura no solo e na atmosphera os ele­
mentos indispensáveis á sua conservação e crescimento; 
o animal, emiim, ás leis da conservação individual e da 

2 
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espécie, guiado unicamente pelos instinctos naturaes que 
o dominam. Mas todos estes seres, obedecendo cega­
mente a leis fataes, nem conhecem seus fins, nem apre­
ciam os meios que empregam, nem, por conseguinte, 
encontram mérito ou premio. 

Só o homem, o microcosmos, como acertadamente 
se tem chamado, por abranger em si o que os outros 
seres creados possuem de mais bello e de mais perfei­
to, e que pelo espirito se assimelha ao creador; que 
calcula os movimentos dos corpos celestes e assignala 
a cada um a sua marcha ; que acceita a herança da sa­
bedoria reunida durante séculos e a transmitte mais rica 
aos séculos futuros; que mergulha nos mares para d'el­
les arrancar valiosos thesouros, e que, para adivinhar 
os segredos das gerações passadas, desce ás escavações 
da terra; — só o homem, digo, é que pôde, por virtude 
da liberdade, que tanto o nobilita, merecer e até furtar-
se á observância da lei I 

E, todavia, se a submissão e a obediência são neces­
sárias, para que os seres inferiores realisem o fim para 
que foram creados, também são uma condição de vida e 
de felicidade para o homem. 

Na verdade se, por extranho impulso, que não por 
virtude propria, o ser material escapasse á observância 
da lei natural que o domina, entraria na desordem, que 
seria a sua destruição : se o ser vivo privado de razão, 
ou o mesmo homem no que tem de animal, não segue 
as leis da vida, que seu auctor estabeleceu como con­
dição indispensável para ella, encontra a doença e a mor­
te. Quando o ser pensante não segue as leis da lógica 
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que, por se basearem em axiomas, são inflexíveis, alheia 
a faculdade de raciocinar, para cair no erro, que é a 
doença do espirito. 

Se a mulher—que deve ser o anjo da paz no seio 
da família—despreza seus deveres de esposa e mãe, o 
lar domestico perde todos os encantos, e a felicidade 
não reinará ali, emquanto ella, pelo arrependimento e 
perdão, não conseguir o seu antigo domínio. 

Quando o marido, a encarnação da auctoridade, deixa 
de ser o braço que trabalha para a conservação da fa­
mília, e a razão que dirige no caminho do bem os en­
tes que por mais alto poder lhe foram confiados, a de­
sordem entra-lhe pelas portas a dentro, e a sua morada 
não será mais a habitação da virtude. 

E, se o filho, mal dirigido por falsas doutrinas re­
cebidas de fora, ou por máos exemplos colhidos em 
casa, despreza a auctoridade paterna e se lança nos ca­
minhos tortuosos da immoralidade, nem a saúde lhe 
acompanha o corpo, nem a intelligencia lhe desabrocha 
para a verdade, nem se lhe desperta a vontade para os 
impulsos generosos da virtude. As duas substancias, 
que n'elle deveriam desenvolver-se parallelamente para 
o bem, são perturbadas na sua marcha ; e em logar de 
haver na familia um amparo da secrepitude dos pães, 
apparece o pervertido e ingrato que accéléra o declinar 
da vida dos seus progenitores. 

Se o homem vè que do desvio das leis physicas re­
sulta a desordem e até a desorganisação dos seres, 
também reconhece — sente mesmo—iguaes consequên­
cias da transgressão das leis moraes, a que não pôde 

* 
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impunemente fugir. Sabe que é livre e que, como tal, 
pôde calcar aos pês a verdade e a justiça; mas sabe 
também que a consequência será o castigo, visto que a 
escolha é plena garantia do mérito e desmeríto. 

Sendo a sociedade civil formada e modelada pela 
domestica, também não pode deixar de possuir leis que, 
baseadas nos princípios moraes, obriguem os membros 
d'ella a regrar seus aeto» pelas noções do justo e do 
bem. Por isso, a transgressão da lei civil, o crime, é a 
desordem no seio da sociedade, é o prejuízo d'uns em 
beneficio apparente dos outros, é a ruina e a morte do 
estado. 

E não ha de haver o premio e o castigo, para quem 
cumpre ou transgride estas leis, os quaes sejam a ga­
rantia das mesmas e da ordem social? 

Dependendo a ordem do cumprimento da lei, a exis­
tência d'esta importa a de legislador. Não se compre-
hende effeito sem causa. Mas apreseiitando-se a lei com 
um caracter imperativo, d'onde vem ao legislador a au-
ctoridade que legitime a imposição da mesma lei ? 

Visto que esta ê posta entre dous termos—o supe­
rior e o inferior—a relação de superioridade natural é 
que produz o direito de legislar. O superior tende a trans-
mittir ao inferior os meios de se adaptar á ordem geral, 
de modo a encontrar no bem commum o seu próprio 
bem (J). 

Havendo soberania d'um ser sobre outro, aquelle 
tem'em si a auctoridade, que ordena, este a dependeu-

(1) Bautain—Philoa. des lois. 
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cia, que obedece. Por isso é mister que, para se justifí- ' 
car a lei, essa auctoridade e essa obediência sejam reaes 
e derivem da naturesa dos seres. Ora, quem poderá im­
por ao homem, que faz parte d'uma sociedade, a obri­
gação de practicar certos actos ? quem terá o direito de, 
em consciência, o submetter á lei? 

Será um homem? 
Um homem, qualquer que seja a sita intelligent, 

a sua energia de vontade, a sua astúcia, ou a sua força, 
nunca deixa de ser igual aos outros homens, quer em 
relação â sua origem, quer sob o ponto de vista do seu 
destino. A intelligencia, a riquesa, a força, etc. são uni­
camente vantagens que, embora apreciáveis, não deixam 
de ser variáveis com o tempo; e se é certo que a força 
não pôde estabelecer-se como a base do direito, que re­
gule o homem intelligente e livre, accresce a necessida­
de de que a superioridade, que a lei requer, seja per­
manente e duradoura como o próprio homem e como a 
marcha d'esté sobre a terra. 

Veem-se, porém, homens, que exercem o comman­
do, que legislam, e que ao promulgarem a lei exigem 
da vontade alheia submissão ao seus mandatos. E a ra­
zão acceita o jugo d'essa auctoridade sem constrangimen­
to nem reluctancia, apesar de se conhecer livre na sub­
missão ou na revolta. 

Observa-se ainda que a quelle que se submette á lei 
recebe, como premio, a tranquillidade da sua consciên­
cia, o respeito dos seus concidadãos, e o goso pleno da 
sua liberdade; e que aquelle que se revolta, que deso­
bedece, troca os applausos pelo desassocego da conscien-
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cia, converte em vitupério a estima dos seus similhan-
tes, e a liberdade não lhe é mantida no uso de seus di­
reitos. 

Porque é então que dando-se isto em cada um de 
nós, simultaneamente um homem, nosso igual, exerce 
império sobre nossas vontades? 

E' porque o legislador foi collocado n'uma posição 
superior por aquelle que, creando-nos, nos dotou com 
o sentimento da sociabilidade ; é porque o legislador não 
falia em seu próprio nome, quando exerce o mando, 
mas em nome d'uma causa superior a elle e a nós, 
d'uma causa de que também é súbdito, e de que, em 
fim, elle é um instrumento para a realisação da sua von­
tade soberana—da verdade, do bem, da felicidade. 

Já disse e é innegavel, que a sociabilidade é uma 
lei da naturesa humana. Pois bem: a idéa de socieda­
de importa a de unidade entre os membros que a com­
põem; porque é uma espécie d'organismo, e os organis­
mos precisam d'ordem e harmonia entre seus diversos 
membros, para o bem de cada um d'elles em particu­
lar, e para d'estes resultar o bem geral. E a lei é a ca­
deia, o laço que prende os elementos das sociedades, a 
fim de que vivam n'essa ordem e harmonia; e o legis­
lador é o interprete da justiça, o executor da lei, por­
que é em nome d'esta que a auctoridade exerce o seu 
império sobre os súbditos. 

Se Deus, o senhor absoluto da creação, quer que os. 
homens vivam como irmãos, associando-se; se não pode 
haver sociedade sem lei e, por conseguinte, sem legis­
lador; Deus quer a observância da lei e o respeito aa 
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legislador. E' por isso que são verdadeiramente profun­
das aquellas palavras — Non est potestas nisi a Deo. 

Sim. E' em Deus que reside o poder absoluto, que 
dirige o universo, e nos homens poder limitado, que 
rege as sociedades, para a felicidade dos seres racionaes 
e livres. Elle dotou-os com os elementos necessários pa­
ra a manutenção da ordem; e qualquer que seja a for­
ma de governo adoptada, quaesquer que sejam as mãos 
que sustentem os destinos d'uma nação, sempre a au-
ctoridade existirá impondo, em nome dos princípios eter­
nos da justiça, da verdade e do bem, o cumprimento da 
lei e a submissão ao poder. 

Pelas considerações que deixo esboçadas é de toda 
a justiça que o crimoso, o transgressor voluntário da lei, 
seja punido; que o transgressor ignorante seja instruí­
do (') ; que seja intimidado com a ameaça das penas to­
do aquelle que pela sanctidade da lei e amor dos seus 
similhantes não fôr bastantemente indusido á practica 
do bem; e, finalmente, é indispensável que a todos, sem 
excepção, seja distribuída a educação, que reforma os 
costumes. 

Tal é o fim das prisões, de que vou occupar-me, en-
carando-as debaixo do ponto de vista medico, moral e 
social. 

Dividirei o presente trabalho em três partes : a pri­
meira destinada a mostrar o estado das nossas prisões 
antigas, a segunda a estudar os systemas prisionaes 

(1) O Cod. Civ. Part, diz ; «art. 9." Ninguém pode eximir-
se de cumprir as obrigações impostas por lei com o pretexto de 
ignorância d'esta, ou com o do seu desuso,» 
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propostos para reformar, lá fora, um estado analog©, ao 
nosso, e a terceira a apreciar a nossa reforma das ca­
deias. ' 

E' talvez demasiadamente longo o caminho traça­
do, e sem duvida superior ás minhas forças o assumpto 
escolhido para a minha dissertação inaugural ; mas as 
lacunas que apparecerem na obra serão, quanto possí­
vel, preenchidas na occasião da defeza, e as fraquezas 
do obreiro serão indulgenciadas pela benevolência do 
illustrado jury a que vou submetter o meu estudo. 



I PARTE 

AS NOSSAS PRISÕES ANTIGAS c 

Não me proponho apresentar desenvolvidamente o 
quadro verdadeiramente horroroso, que as nossas cadeias 
offerecem á consideração do homem que, desligado de 
quaesquer idéas antecipadas, pretende observar o que 
n'ellas se passa debaixo do tríplice ponto de vista mo­
ral, social e medico. 

Tão lastimável era e ainda é esse quadro, que al­
guns dos nossos mais festejados escriptores lhe dedica­
ram bastantes horas d'estudo, e obrigaram os poderes 
legislativos da nação a olhar seriamente para os encar­
cerados, dos quaes se poderia dizer com Buffon que — 
«ao chegar a sua ultima hora não acabavam de viver, 
mas sim de morrer»—. 

Estes louváveis esforços conseguiram a promulgação 
da lei de 1 de Julho de 1867 ; e, se se pôde dizer que 
esta lei não attinge a perfeição, porque nada de perfeito 
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pôde sair das mãos do homem, ao menos attesta a boa 
vontade de todos, e mostra quanto é bem recebida qual­
quer tentativa em beneficio dos encarcerados. 

Dizia A. Bonnet (') que «a melhor lei penal tem 
por fim intimidar, punir e melhorar»; e, se é certo que 
as nossas prisões não satisfazem a esta aspiração da 
justiça, é igualmente incontestável que a nossa legisla­
ção parece que não tinha isso em mira, nem d'isso se 
lembrava. 

Bem sei que, como diz Joret (2), «qualquer que seja 
o modo de prisão, sempre resultará algum incommodo 
para o preso, e mais ou menos prejuízo para a sua saú­
de»; mas esses incommodos e esses prejuízos não de­
vem ser levados a ponto de impedirem a volta do preso 
ao seu trabalho, nem de o impossibilitarem de «reger 
sua pessoa e bens», nem de converterem em grande 
criminoso o que foi apenas expiar uma leve culpa. 

Ora as nossas antigas cadeias prejudicam gravemente 
os presos; e se também me aproximo d'ellas, tentando 
dar-lhes um pequeno golpe, sem embargo da lei as inu-
tilisar, é porque entendo ser de urgência, não reformar 
e adoptar as prisões actuaes á lei actual, como alguém 
alvitra, mas reformar a propria lei e dar-lhe immediata 
execução. 

Não visitei o Limoeiro, destinado na capital a en­
cerrar os presos do sexo masculino; mas, adoptando a 
rápida e excellente descripção que d'elle faz o Snr. 

1) Considerations sur la déportation... 
» De la folie... 
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Adelino Antonio das Neves e Mello (l), mostrarei quão 
prejudicial se torna a sua conservação. 

«Esta prisão, diz elle, a cujo logar andam ligadas 
trágicas recordações históricas, está magnificamente si­
tuada, são boas as suas condições de arejamento, e a 
canalisação e limpeza interior convenientes. Na occasião 
em que a visitamos, existiam ali 509 presos, e estavam 
somente nas enfermarias 21, comprehendendo-se n'este 
numero alguns dos que tinham vindo ultimamente na 
leva de 40 presos da relação do Porto com destino ás 
colónias. 

«Sendo breve a nossa visita, não podemos observar 
minuciosamente o seu regimen interno ; adquirimos po­
rém os dados necessários para o poder avaliar, graças 
á boa vontade com que nos forneceu todos os esclare­
cimentos o administrador da cadeia, o Snr. Agostinho 
Duarte Cruz, a cujo zelo se deve a disciplina e regula­
ridade possíveis n'uma cadeia d'esté género. 

«Do pateo exterior dá ingresso para o edifício uma 
escadaria de pedra, ao cimo da qual ha duas portas, 
formadas por grossos varões de ferro, uma deitando 
para a escada, outra para o interior, e junto a cada 
uma d'ellas um porteiro. 

«Interpõe-se ainda mais duas portas iguaes antes de 
se chegar á sala onde se recebem os visitantes, que ser­
via n'essa epocha de secretaria, em razão d'esta e os apo­
sentos do administrador estarem occupados por um pre-

(1) Estudos sobre o Regimen Penitenciário... pag.aJ> 76 e 
seg. 
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so distincte». Recebe luz a sala por duas janellas e uma 
porta envidraçada, que deita para um pateo oblongo, 
oceupado longitudinalmente por um telheiro, onde tra­
balham grande numero de presos em obras de carpin-
teria. 

«Conversávamos com o administrador, em quanto elle 
almoçava, quando vimos entrarem na sala uns 40 pre-

' sos, poucoí mais ou menos, e collocarem-se em linha 
d'um e d'outro lado do aposento: pergtmtarido-lhe qual 
era o fim d'aquella visita, respondeu-nos que todos os 
dias áquella hora os presos lhe vinham expor as suas 
queixas e pretensões, que elle resolvia segundo os prin­
cípios da benevolência e da justiça como tivemos occa-
sião d'observar. 

«Visitámos depois o locutório, que é uma vasta sala 
que serve também de capella quando se abre o oratorio, 
onde estão fechados o- altar e objectos do culto, e é di­
vidido por uma grade de madeira de 1res metros de al­
tura, que se remove quando se celebram os officios di­
vinos. Alem dos quartos, pouco numerosos, onde habi­
tam e trabalham alguns presos, ha salts e enxovias. 
onde vivem e trabalham alguns d'elles. 

«Entre as salas do pavimento superior e as do in­
ferior, que denominam enxovias, não encontrámos diffe-
rença apreciável. Consiste cada uma n'um vasto aposen­
to, tendo em volta 60 a 70 catres levantados junto á 
parede conforme se vê n'alguns hospícios, e que os pre­
sos collocam horisontalmente á noute para se deitarem, 
ficando de dia um espaço snfficiente para trabalhar nos 
diversos officios. 
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«Às enxovias inferiores são iguaes ás do primeiro 
andar, observando apenas a difference de lá existir uma 
grande pia de pedra com agua potável, e sustentarem 
os presos grande numero de pombas e coelhos, o que 
dá a este logar um aspecto pittoresco, mas pouco em 
harmonia com a disciplina. Todas as salas recebem luz 
de dois lados por espaçosas janellas, gradeadas e fron­
teiras umas ás outras. 

«Não e difficil prever os inconvenientes que resul­
tam d'esta agglomeração, comprovando cabalmente a 
practica este receio: as desordens e os crimes são ali 
vulgares, e se por acaso decorrem algumas semanas em 
que não succedem, não indica melhoramento ou emen­
da esta tranquillidade, mas apenas a prostração ou apa-
thia dos encarcerados. A perversão moral, porém, que 
se não patenteia em factos puníveis pelo regulamento, 
vae lavrando sempre, podendo affirmar-se, com raríssi­
mas excepções, que todo o homem que viver por alguns 
mezes em tão deletéria companhia fica irremediavel­
mente perdido. 

«À immoralidade das conversações, o cynismo com 
que se relatam os delictos commettidos, e o completo 
desprezo pelos sentimentos do dever e da dignidade pro­
pria, convertem as enxovias em tenebrosas escolas do 
crime. Os vergonhosos vicios a que homens adultos e 
velhos lá se entregam e as ignóbeis relações e ciúmes 
que d'ahi resultam produzem amiudados conflictos, que 
a auctoridade reprime. Ora nas outras cadeias, onde 
não ha casas de correcção para crianças, mais lamentá­
vel se torna tão prejudicial convivência. 
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«Não pôde avaliar a repulsão que inspiram esses to­

gares quem apenas ouvir a sua descripção : é necessá­

rio lá permanecer algum tempo e observar a petulância 
d'uns, o baixo servilismo d'outros e os symptomas de 
decadência moral que todos apresentam, para se conven­

cer de que as penas que ahi se cumprem são infructi­

feras, pois não só não produzem emenda, mas nem se­

quer offerecem caracter repressivo, que muitas vezes 
obteem n'outras cadeias de igual natureza a vigilância 
dos guardas e o rigor dos regulamentos. ■ 

«Os presos que estavam sob a inspecção do admi­

nistrador eram 050, assim distribuídos : 

no Aljube (prisão de mulheres).. ; 41 
casa de correcção (rapazes) 100 
ensinando officios na casa de correcção 2 
no. Limoeiro 507 

650 

«Os trabalhos a que se entregam consistem em obras 
de esparto, de funileria, confecção de escovas de piaçá, 
sapatos de ourello, de couro e de cordovão, e artefactos 
de carpinteria e marceneria. Recebem o producto do 
que vendem, e não fica percentagem alguma nem para 
a cadeia, nem depositada em cofre para receberem no 
acto da soltura. 

«Sendo­lhes permittido gastarem o dinheiro como 
entenderem, surgem d'ahi graves inconvenientes, evi­

tando­se já presentemente alguns, graças aos esforços 
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do actual administrador. Entre os muitos que me refe­
riram lembra-me o seguinte : 

«Quando os presos podiam comprar os géneros ali­
mentícios que quizessem, dava-se licença aos vendedo­
res para descerem ás enxovias e effectuarem ahi o seu 
negocio : eram as bebidas alcoólicas que tinham maior 
consumo, seguindo-se todos os dias repugnantes scenas 
de embriaguez e continuadas desordens. Não era per-
mittido a cada preso beber mais de meio litro ; os en­
dinheirados porém illudiam o regulamento, emprestando 
dinheiro aos que o não tinham, e a troco d'uma peque­
na retribuição, bebiam a sua parte. Hoje, para evitar 
este abuso, é o vinho distribuído pelos guardas na sala 
em que primeiro entramos, reconhecendo então que os 
dois grandes armários que lá estavam serviam de fras-
queira. Imagine-se o aspecto que apresentará este logar 
no acto da distribuição. 

«Referiu-nos o administrador serem extraordinários 
os ardis empregados pelos presos para obterem bebidas 
alcoólicas; e ajuntou, gracejando, que se os empregas­
sem com igual persistência para recuperarem a liber­
dade, ter-se-hiam todos evadido. 

«—-Dos 630 presos do Limoeiro, n'essa epocha, 
561 recebiam ração, alimentando-se portanto á sua cus­
ta unicamente 89. Os soldados de guarda á cadeia eram 
44 e os guardas internos 24. Estavam condemnados a 
prisão perpetua 27, e 74 deviam sahir proximamente 
para degredo nas possessões da Africa.i— 

Taes são as palavras com que o dr. Neves e Mello 
descreve o que, na sua visita ao Limoeiro, observou e 
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soube da principal cadeia da capital, que na sua opi­
nião é «a mais bem administrada, e que reúne a outras 
circumstancias uma, quasi inacreditável em Portugal, a 
de estar em soffriveis condições hygienicas» ('). 

Pela minha parte visitei as cadeias da Relação do 
Porto, e não posso d'ellas fazer o mesmo elogio que o 
Snr. Mello dispensa ao Limoeiro. 

No Porto nem temos prisão destinada a indivíduos 
do sexo feminino, nem casa de correcção, em que os 
rapazes aprendam officios, que lhes garantam no futuro 
o trabalho honrado (2). No mesmo edifício encontrámos, 
embora em enxovias separadas, ambos os sexos e todas 
as idades. As relações de visinhança do edifício prisio­
nal só por um lado são regulares (jardim publico da 
Cordoaria), pois que de todos os outros as ruas estreitas 
e a elevação, das casas nem permittem uma ventilação 
soffrivel, nem illuminação e insolação convenientes. 

Também na cadeia do Porto não ha differença apre­
ciável entre umas e outras enxovias ; o trabalho está 
sugeito ao mesmo regulamento que o do Limoeiro, e as 
consequências da promiscuidade de presos de todas as 
espécies são idênticas. As latrinas, ao fundo de todas as 
enxovias, dão a estas casas um aspecto repugnante á vis­
ta e mais ainda ao olfato. 

(1) Obr. cit. pag. 7G. 
(2) Tontou-so em 1880 aeonstrucção d'uma casa de deten­

ção e correcção, análoga á creada ein Lisboa em virtude da 
lei de 15 de Junho de 1871, mas nada se fez, apesar da pro­
posta de lei de 2G de Maio de 1880, que destinava a verba de 
•4:000$ reis, não applicada ao theatro de S. João, á creação 
d'trm estabelecimento tão util e necessário para uma terra ci­
vil isada. 
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Nenhuma enxovia recebe luz e ar sufficiente, e, a 
não ser a enfermaria que, sem ser boa, é relativamen­
te supportavel, tudo n'estas cadeias se encontra em pés­
simas condições hygienicas. Basta dizer-se que, apesar 
dos louváveis esforços do actual administrador, não se 
construiu ainda uma casa de banhos. 

Quando terminei a minha visita ás cadeias da Rela­
ção do Porto, occorreram-me aquellas palavras do cho­
rado monarcha o Snr. D. Pedro 5.°:—isto deve ser com­
pletamente arrasado—('). 

Em quanto ás outras prisões do reino, nem as vi­
sitei, nem talvez me atrevesse a fazel-o, depois do que 
d'ellas nos refere o Snr. A. Ayres de Gouvêa no seu li­
vro «A Reforma das Cadeias em Portugal». Devem de 
ser péssimas, attento o aspecto exterior d'ellas, o local 
em que se encontram, e, sobretudo, o pouco que se des­
pende n'ellas. 

Que podemos esperar d'estas prisões? 
A vida em commum ; o trabalho sem organisação ; 

de practicas e de ensinamentos religiosos, nada; de con­
dições hygienicas, o peior que se pôde imaginar. Quaes 
as consequências medicas, moraes e sociaes de toda es­
ta desordem? 

Ao transpormos os ombraes d'estas casas, confran-
ge-se-nos o coração. A humidade e a frialdade que 
regela os membros, o cheiro que nausea, o barulho que 
ensurdece, a escuridade que tolhe o passo: tudo cons­
pira para nos mostrar que as nossas actuaes prisões só 

(1) Camillo Castello Branco — 
3 

Memorias d'uni Cárcere. 
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teem por fim reprimir o crime, destinando a vima mor­

te próxima os encarcerados, e que a sociedade esquece 
que são entes humanos, por vezes culpados, afastados 
da verdade, sim, mas que, todavia, podem regressar ao 
caminho do bem, da justiça e da ordem. 

As enxovias contendo dentro das suas negras pare­

des aos 70, aos 80 desgraçados, que recebem uma ali­

mentação imprópria e apenas são cobertos com os an­

drajos da miséria, mais parecem covis de feras, que a 
sociedade repelle, do que vastos salões destinados a me­

lhorar e reformar os criminosos. 
IVaqui as doenças dos apparelíios digestivo, respi­

ratório, locomutor, e todo esse cortejo de enfermidades 
que destinam a população das nossas cadeias. 

A promiscuidade dos presos, de dia e de noite, acar­

reta com sigo os maiores crimes e as immoralidades 
mais revultantes, «constituindo assim uma verdadeira 
lepra social» ('')■ 

A criminalidade augmenta &um modo espantoso ; e, 
se não fosse a rapidez com que se colhem os trangres­

sores da lei, a sociedade ver­se­hia em grandes apuros, 
para luctar contra tantos inimigos da ordem. 

Nas actuaes prisões a criminalidade encontra­se re­

presentada em todos os grãos e em todos os seus ele­

mentos (a). 
Os encarcerados, entregues á ociosidade, contam 

( 1) Després — De la peine de mort. . . 
(2) Hcrpin (J. Ch.) —Etudes sur la reforme et les systè­

mes pénitentiaires. 
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uns aos outros as suas respectivas façanhas. Os mais 
intelligentes arvoram-se em mestres do crime, porque 
—é mister confessal-o—os mais intelligentes são tam­
bém os mais criminosos. As faculdades do espirito, que 
deviam guiar estes homens no caminho do bem em de­
manda da felicidade, arrastam-n'os aos maiores crimes, 
ou porque não foram illustrados, ou porque a educação 
que receberam foi separada da idéa de Deus. Os mais 
corajosos ensinam a zombar da acção da justiça; os mais 
valentes indicam os meios de se derrubarem os adver­
sários. Com estes elementos formam-se adestrados cri­
minosos, que perturbam a ordem social, depois de recu­
perada a liberdade, quer dispersos, quer unidos por meio 
de terríveis associações. Ha exemplos de tão detestá­
veis ensinamentos, e de tão prejudicial união. 

Mas não são prejudiciaes unicamente aos malfeito­
res endurecidos no crime. Aquelles que, em hora d'hal-
lucinação, esqueceram seus deveres, e que, depois da sol­
tura, entrariam na sociedade resolvidos a não mais re­
petirem seus malefícios; e os que, por ignorância, pra-
cticaram uma leve trasgressão da lei, são os mais lesa­
dos com este immoral systema de prisões. 

Aquelle queahi resistiu ao contagio do mal,—a quem 
não perverteram as blasphemias, as conversações ím­
pias, os hábitos vergonhosos e infames, as palavras in­
sultuosas á sociedade e ás leis, — se quizer, depois de 
solto, viver honradamente pelo trabalho, será miseravel­
mente explorado pelos antigos companheiros de prisão, 
ou cederá ás sollicitações d'elles, para de novo entrar 
no caminho do mal. 
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Para resistir a similhantes tentações é precisa uma 
virtude sobre-humana. E nem se lhes ensina a despre-
sar as ruins paixões, nem se lhes dá um género de tra­
balho, que lhes garanta o pão de cada dia, nem se lhes 
ensina a pedir a Deus resignação nas horas amargura­
das da vida. 

As boas resoluções encontram-se reprimidas pelos 
conselhos infernaes dos companheiros mais pervertidos; 
e se, não obstante as sollicitações, continua a prevale­
cer a boa intenção, é mister ceder uma parte dos seus 
haveres, para não ser denunciado como antigo crimi­
noso, e não ver todas as portas fechadas, todas as mãos 
retrahidas, e o desprezo de todos. 

O menor que é uma vez levado á presença do tri­
bunal, e encarcerado em seguida por haver commettido 
uma leve falta, talvez um pequeno roubo para matar 
a fome, sahirá da cadeia um refinado ladrão, e por 
ventura um assassino também. 

Apenas chegado á prisão constitue-se-lhe um tribu­
nal, que o vae de novo julgar; e, se elle tiver confessa­
do o crime, cá fora, perante o magistrado, é severamen­
te castigado, lá dentro, por esse novo tribunal, em que 
é juiz o mais ousado e temido dos seus companheiros. 
E' a primeira lição que recebe. 

Se, mal saído da cadeia, commette um abuso de 
confiança e por elle é de novo encarcerado, «pouco tem­
po depois será moedeiro falso», O por que lá dentro, 
n'aquella escola do mal, haverá recebido esses ensina­
mentos nefandos. 

(1) Diard — Étude sur le système pénitentiaire. 



37 

As prisões, d'esté modo convertidas em escolas do 
crime, são um foco de contagio, uma ferida devoradora, 
e não offerecem á sociedade, como logares de punição, 
nenhumas garantias d'ordem e segurança. 

Não melhorando, mas peiorando os encarcerados ; 
não os punindo, mas destruindo-lhes a saúde ; não os 
intimidando, mas abrindo-lhes um caminho para novas 
e mais arrojadas emprezas; julgou-se de necessidade 
acabar com taes prisões, e substituil-as por outras, em 
que se attenda devidamente ás condições physicas e mo-
raes dos presos. 



II PARTE 

AS REFORMAS PRISIONAES ESTRANGEIRAS 

Yendo-se no condemnado um homem que, apesar 
da perversidade do seu coração e da grandeza da sua 
queda, a reflexão, os bons conselhos e o castigo po­
diam trazer ao recto caminho da verdade e do bem, 
proclamou-se a necessidade da reforma das prisões,, e 
com o intento de a realisar propoz-se : 

1 .o—Dividir os encarcerados por categorias segun­
do os sexos, as idades, a duração e a causa da pena, etc. 
(Regimen francez): 

2.°—Encerrar cada preso em sua cella durante a 
noite, e reunil-os em ofíicinas durante o dia, com tra­
balho obrigatório e no mais rigoroso silencio (Regimen 
d'Auburn): 

3.°_Separal-os completamente uns dos outros de 
dia e de noite, com trabalho individual e obrigatório na 
respectiva cella (Regimen da Philadelphia): 
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4.° —Escolher o que de aproveitável encerra cada 
um d'estes dous últimos systemas (Regimen irlandez). 

Examinemol-os á luz da razão e dos factos. 

§ 1.°—Regimen francez 

Se comparamos o regimen das categorias com o que 
se dâ entre nós, com toda a certeza vemos n'elle uma 
grande vantagem. 

Por sem duvida que reunir os presos segundo as 
idades, depois de separados os sexos; apartar os gran­
des criminosos dos que apenas commetteram uma leve 
falta, os condemnados dos indiciados, os endurecidos' 
no crime dos que pela primeira vez resvalaram n'elle, 
é um passo importante no caminho das reformas a em-
prehender, para o conseguimento da punição, melhora 
e reforma dos encarcerados. 

Mas deverá limitar-se a este único passo quem de­
veras se propõe estabelecr uma barreira á propagação 
do mal, ao contagio do vicio, ao ensinamento das ini­
quidades que o cynismo de muitos condemnados réali­
sa nas prisões ? Creio que não. 

Partir do principio de que todos os condemnados 
são criminosos, é assentar uma base errónea, donde fa­
talmente se chegará a falsas conclusões. Suppor tam­
bém que todos os detidos são innocentes, em quanto 
pelo juiz não forem declarados culpados, é outro princi­
pio menos rasoavel, para a divisão dos presos. Acreditar 
que todos os indivíduos aceusados e condemnados por 
certo crime estão nas mesmas circumstancias de per-
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versão, é ainda menos verdadeiro e solido fundamento 
para a distribuição dos encarcerados. Julgar, emfim.. 
que a separação, assim incompleta, ê uma verdadeira pe­
na capaz de intimidar o grande criminoso, é ainda con­
cluir sem provas, que justifiquem esse modo de pen­
sar. Porque nem todos os condemnados são criminosos, 
nem todos os detidos são innocentes, nem todos os que 
commetteram a mesma infracção da lei estão pervertidos 
no mesmo grão, nem todos os presos consideram suf-
ficiente castigo o mesmo género de prisão. 

E' preciso justificar estas asserções ? Justifiquemol-as. 
As provas do crime reunem-se escrupulosamente ; 

o processo segue a sua marcha vagarosa, para não pre­
judicar o apparecimento da verdade; as testimunhas são 
cuidadosamente interrogadas, procurando-se 1er no fun­
do de seus corações a verdade ou a falsidade dos depoimen­
tos; a lei faz ouvir suas queixas por intermédio d'um 
homem, que tem passado a sua vida a interpretar a lettra 
e o espirito d'ella; o réo defende-se ardentemete por inter­
venção d'um advogado intelligente; o juiz, que não de­
seja outra cousa mais do que arvorar o estandarte da 
justiça, que tem uma consciência recta e um espirito 
lúcido, e que não quer castigar um innocente nem ab­
solver um criminoso,—o juiz lavra, porfim, uma senten­
ça, que lança na prisão um malfeitor. Mas no processo ac-
cumularam-se provas, que a maldade forjou contra o sup-
posto criminoso; mas algumas testimunhas eram falsas ; 
mas o magistrado, que em nome da lei accusou, exce-
cedeu-se na demonstração do crime ; o advogado do réo 
não conheceu todas as ciladas do inimigo, e o juiz, no 
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exame fios autos, não pesou convenientemente as provas 
addusidas d'uma e outra parte, e o innocente foi julga­
do, á face da lei e da sociedade, um criminoso. 

E' incontestável que raríssimas vezes os tribunaes 
condemnam innocentes; é também de justiça asseverar 
que os tribunaes portuguozes não são dos menos equi­
tativos na condemnação ou obsolvição dos réos ; mas os 
tribunaes são faliiveis, e na supposição de que a justiça 
é uma vez ultrajada, melbor será separar esse innocen­
te dos criminosos, para evitar os futuros males que re­
sultariam do contagio de todos os vicios e de todas as 
iniquidades. Vae nisto tanto o interesse do preso como 
o da propria sociedade. 

Se digo que nem todos os detidos são innocentes-, 
não é para demonstrar o que de si é evidente, mas para 
patentear que, sendo realmente subido o numero d'a-
quelles que a lei manda reter, em quanto se reúnem as 
provas a favor ou contra elles, é prejudicialissima a con­
vivência intima dos innocentes com os verdadeiros cri­
minosos. Prejudicial não só pelo ensino, que os inno­
centes recebem, mas também pelas relações pouco fa­
voráveis para um futuro de moralidade e de obediência 
ás leis. 

Entre os malfeitores, que na estrada assaltam o des­
acautelado viageiro, ha uns que, dotados de coração in­
sensível a todas as supplicas, cruéis e sanguinários, prac-
ticam impassíveis as maiores atrocidades ; mas appare-
cem outros que, — menos impetuosos no mal, menos 
endurecidos no errado caminho que trilham,—de bom 
grado se entregariam a uma vida honrada, se por ven- N 



43 

tura encontrassem quem os livrasse da tentação, e que, 
pelo conselho e pelo exemplo, os indusisse á practica 
da virtude. Estes são mais criminosos por falta de ener­
gia para o bem, do que por excesso de tendência para 
o mal. 

E, finalmente, se uns consideram o maior avilta­
mento a prisão entre indivíduos, que constituem a parte 
gangrenada da sociedade ; outros, pelo contrario, olham-
n'a como um meio de passar a vida, senão ociosamen­
te e á custa alheia, pelo menos isenta d'alguns máos 
encontros, que em plena liberdade a poderiam amargu­
rar. Lá, dominam e governam ; e, como senhores d'es-
cravos, mandam e os outros obedecem. Oradores im­
provisados, mas corajosos, colhem applausos ao procla­
marem suas façanhas : adquirem' proselytos que, apenas 
saídos d'ali, se constituem outros tantos cúmplices nas 
suas obras de destruição. Conhecem o regulamento e 
submettem-se-lhe; mas, logo que possam, proclamarão 
a revolta, e as grades cederão diante da sua impetuo­
sidade, porque —«uma dúzia d'homens, enthusiasma-
dos com a esperança ria liberdade que lhes sorri, jul-
ga-se invencível—» (4). 

. • Depois d'uma ausência mais ou menos longa, os 
reincidentes vão dizer aos antigos companheiros, que 
cá fora «é impossível contar com a benevolência da so­
ciedade, e por tanto irrisória a esperança do regresso 
ao caminho do bem. Todos repellem o criminoso que 
expiou innocentemente sua culpa, e ninguém lhe fornece 

(1) Herpin — obr. cit. 
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n trabalho de que necessita para viver honradamente ; 
porque elle é amigo do trabalho e sempre viveu á custa 
do suor do seu rosto... » E' isto uma convicção de cor­
tar todas as esperanças aos mais timoratos, mas é tam­
bém uma verdade que recebe todos os dias numerosas 
confirmações ! 

Qualquer que seja o numero de criminosos que se 
reunam, sempre resultarão as desvantagens da vida em 
commum. Estes desgraçados, conhecendo"-se lá dentro 
e encontrando-se cá fora, ou casualmente, ou ajustando 
entrevistas, hão-de, por força da desmoralisação da ca­
deia, emprehender novas façanhas, «combinando ante­
cipadamente os meios de se subtrahirem á acção da 
justiça (').» 

Este regimen, portanto, não réalisa o bem que o 
ardente espirito francez previa. Considerado como sys-
tema tranzitorio para mais completa reforma, era tole­
rável e comprehensivel : mas adoptar-se depois do re­
gimen da Philadelphia, não é progresso, é retrocesso-

§ 9.°—Regimen de Auburn 

Este systema prisional obriga os encarcerados a 
uma separação absoluta, por cellas, durante a noite, 
mas reune-os de dia nas officinas, nas refeições e nos 
actos de culto, embora debaixo do mais rigoroso silen­
cio. 

Para manter este silencio, os guardas applicam im-

(1) Herpin—obr. cit. 
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mediatamente aos infractores da regra as penas mais 
severas : açoutes, varadas, etc. 

As visitas que podem receber são unicamente as dos 
empregados, directores, ministros do culto, medico e 
syndicos da prisão ; mas em quanto a família e amigos, 
o preso nem por cartas se pôde entender com elles, 
exceptuando casos muito raros. 

Este regimen severo, esta quebra de relações entre 
o preso e os que se encontram em liberdade, este si­
lencio absoluto para evitar o contagio do crime, parece, 
á priori, que deve produzir maravilhosos resultados. 
Por um lado, o encarcerado recebe um castigo tão duro 
pelos seus actos passados, que o deve obrigar a reflec­
tir, quando recupere a liberdade ; por outro lado, este 
castigo deve aterrar tanto os que nunca o experimenta­
ram, que evitará muitas e muitas contravenções da lei. 

Mas a experiência vem mostrar-nos que este syste-
ma deve ser completamente banido. 

Com a lei do silencio pretende-se evitar as relações 
dos condemnados entre si, mas não se consegue esse 
resultado. Dizem-n'o os castigos bárbaros a que se re­
corre, e tantas vezes repetidos em todos os encarce­
rados. 

Quem pôde asseverar, que o meio único de se en­
tenderem é a linguagem fallada? Não sendo possivel 
sempre a conversação em voz baixa, os presos recor­
rem immediatamente a outros meios, que do mesmo 
modo transmittem seus pensamentos. E essa transmis­
são é tão fácil, que excede toda a expectativa. Gestos, 
signaes, olhares, a tudo pedem auxilio para se entende-
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rem, sem provocarem os duros castigos corpóreos, de 
que estão ameaçados constantemente. Por esta espécie 
de linguagem eonhecem-se perfeitamente, e tramam as 
mais terríveis conspirações. Apezar do chicote, sabem 
a causa da prisão de cada companheiro, a sua vida pas­
sada, o tempo da duração da pena, seus instinctos e 
qualidades. «O director da casa de Gand, submettida 
a este regimen, disse que, se durante a noite mudasse 
de cella a um preso, em menos de três dias todos os 
seus companheiros o sabiam» (*). 

Os ladrões em Londres, sabedores de que lhes é 
imposto o silencio nas prisões, aprendem a linguagem 
dos mudos, e assim ficam amestrados para illudirem 
essa lei barbara o iniqua. 

Mas, se ainda fosse possivel evitar a communicação 
das idéas dos presos nas officinas e no refectorio, não 
o seria por certo nas enfermarias, onde frequentemente 
se encontram. 

E de que natureza são estas relações dizem-n'o as 
associações de malfeitores que, com os elementos da 
prisão, se formam depois em plena liberdade. Lá dentro, 
palavras de revolta, imprecações contra os guardas, 
seus carrascos, blasphernias contra Deus e contra a lei : 
cá fora, o ódio á sociedade, que se patenteia por actos 
da mais extraordinária barbaridade e do mais repelente 
cynismo. 

Se, portanto, este systema prisional não impede as 
relações entre os presos, pouco attenuados são com a 

(1) Diard—obr. cit. 
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lei do silencio os mãos effeitos da completa communi-
dade da vida dos encarcerados. 

E esta lei é barbara e desagradante. 
Barbara, porque, não podendo ser mantida sem ap-

plicação immediata do castigo, torna cruéis os guardas, 
sempre de baixa condição e por isso inclinados ao des­
potismo. Barbara, porque entrega o preso, sem appel-
lação, á arbitrariedade dos seus vigias, sempre des­
confiados, e com certeza também sempre ameaçados de 
morte no meio de homens, a maior parte dos quaes 
nem teem dignidade, nem consciência, nem Deus. Bar­
bara, em fim, porque o homem é sociável, e pretender 
prival-o d'esta qualidade é tentar a destruição d'um dos 
meios com que Deus o dotou para o conseguimento do 
seu fim. E porque é contra natureza impedir a troca 
de palavras e a communicação de ideas e sentimentos 
entre homens reunidos, é que se empregam meios im-
moraes, como os açoutes e as varadas, que materiali-
sam e degradam tanto o executor como o padecente. 

O supplicio de Tântalo, a que se tem comparado 
este systema, não era mais horroroso : e se o silencio 
é prejudicial debaixo do ponto de vista moral, não o é 
menos para o organismo do homem submettido a elle. 

A depressão da intelligencia, que só procura meios 
de esquivar ao supplicio que tortura, e não aperfeiçoar 
o trabalho que não produz nenhum lucro; a irritação 
contra tudo que martyrisa ; a melancholia, a tristeza, e, 
não poucas vezes, o idiotismo, são as consequências d'esté 
systema. 

A alteração que o moral experimenta, depressa se 
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reflecte sobre o apparelho digestivo e sobre os demais 
systemas orgânicos, para n'elles exercer uma influen­
cia tão prejudicial, que de futuro aquelle corpo não en­
contrará forças para o trabalho, nem sufficiente ener­
gia vital para resistir á acção dos agentes exteriores. 

O systema de Auburn nem ao menos se pôde de­
fender pela economia na despesa, nem pelo augmente 
do lucro do trabalho. 

O edifício prisional carece de tantas cellas, quantos 
os individuos, para manter a separação completa du­
rante a noite, e necessita de tantas officinas quantos os 
grupos de encarcerados em que se dividem, para o tra­
balho em commum durante o dia. 

O numero de empregados e guardas será muito cres­
cido, já para manter o illusorio silencio, já para conter 
os encarcerados em respeito e suffocar as revoltas, sem­
pre imminentes entre homens tão corrompidos e irritados. 

Dizem que o trabalho é mais produclivo. Engano 
completo. O trabalho em commum é mais proveitoso, 
quando é livre e produetivo para o executor; mas nunca, 
se é obrigatório e sem resultado palpável para o traba­
lhador. 

Trabalhar, para que e para quem? Executai' com 
perfeição e com desembaraço uma obra, sem d'ahi au­
ferir lucros, não é coisa a que possam obrigar um con-
demnado, nem a ninguém. 

O único premio que recebe é a consequência da sub­
missão hypocrita ao silencio : não recebe tantos casti­
gos, e n'isto vae a sua recompensa. 
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§ 3.°—Regimen da Philadelphia 

Mal o preso entra n'uma casa submettida a este re­
gimen, recebe logo uma visita. E' a visita do medico, 
encarregado d'observar o recem-chegado, que o tracta-
rá nas suas enfermidades e que, tanto quanto possível, 
o procurará trazer ao caminho da virtude, porque sabe 
que «è quando o homem soffre do corpo que seu espi­
rito se encontra mais disposto a receber as lições do 
bem» (4). 

Lavado e barbeado, o preso recebe o uniforme da 
casa: é admoestado pelo director sobre o regulamento 
que tem de observar ; e, com os olhos vendados, le-
vam-n'o para uma cella, cujo numero servirá para des­
ignar ô seu possuidor, porque o nome d'esté fica no livro 
d'entrada, que só podem vêr os empregados superiores 
do estabelecimento. 

Aqui não se conhecem differenças, a não ser as que 
o preso es tatue pelo seu procedimento. A separação é 
permanente, e nenhum falia ou de qualquer modo se 
relaciona com o seu visinho. O trabalho é obrigatório 
para todos, sem excepção: mas como acontece haver 
alguns que não sabem officio que na prisão se exerça, 
um guarda os ensina de modo que, ao saírem d'ali, en­
contrarão no trabalho meio honesto de vida. 

Sabendo 1er, fornecem-se-lhe livros que o instruam 
e moralisem : se não sabe, um professor é encarregado 

(1) H. Jaquemet—Des Hôpitaux et des Hospices. 
4 
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de lhe ensinar o necessário para adquirir por esforço 
próprio a instrucção, cuja falta é, por muitas vezes, 
causa de grandes crimes. 

Recebe visitas amiudadas do director, do capellão, 
do medico, da familia, dos amigos, e das pessoas cari­
dosas, que teem por fim esforçarem-se por trazer ao 
caminho do bem, pela inoculação dos sentimentos reli­
giosos e sociaes, o preso que d'elles se havia esquecido, 
ou nunca os tinha recebido. 

Como o peior individuo, convencido de que serão 
inúteis quaesquer tentativas de revolta e de evasão, se 
submette á disciplina e permanece tão socegado no iso­
lamento, quanto seria exaltado entre companheiros; os 
castigos são pouco severos, e até poucas vezes se re­
corre a elles. A graduação da severidade é muito va­
riada, sem que se careça da intervenção de guardas 
pouco instruídos, e por ventura pouco humanitários, a 
que nos outros systemas se recorre. A diminuição da 
ração, mas não a ponto de lesar a saúde; a suspensão 
d'algnmas visitas; a prohibição da leitura, ou mesmo 
do trabalho, são castigos que produzem magníficos re­
sultados no regimen da Philadelphia. 

D'uma prisão governada por estes princípios, em 
que não ha relações algumas entre os presos, não saem 
essas grandes e terríveis associações, que ameaçam com 
a morte e com a rapina, como por vezes acontece nos 
systemas em que os encarcerados se conhecem. 

Se, decorrido o tempo da expiação da culpa, o cri­
minoso entra de novo na vida de revolta contra as leis, 
a sociedade não é culpada por lhe haver fornecido meios 



Sï 

de se tornar mais ousado malfeitor. Pôde entrar no ca­
minho do bem, que não virão seus antigos companhei­
ros de captiveiro exploral-o com o silencio dos seus 
crimes passados, nem arrastal-o, com pérfidos conse­
lhos, á repetição de novos e maiores crimes. 

Na sua celta, o preso não é distraído com os exem­
plos, conselhos ou vistas de seus companheiros. Asós 
com sua consciência, que implacavef o accusa de seus 
delictos, entregue aos remorsos que o torturam, con-
vence-se de que offendeu a justiça, e que é mister o 
castigo e o arrependimento, para se elevar aos olhos de 
Deus e dos homens até á altura da propria innocencia. 
Persuade-se então que o castigo é a legitima consequên­
cia das desordens que levou ao seio da sociedade com 
seu irregular procedimento. 

A leitura de bons livros secundam seus bons dese­
jos; e os conselhos de pessoas caridosas, e do padre 
sobre tudo, vêem auxiliar as boas intenções do crimino­
so, despertando n'elle os sentimentos religiosos e apon-
tando-lhe o caminho da justiça e da verdade. As pala­
vras d'um homem virtuoso, que falia ao encarcerado 
em nome d'uma religião de caridade e amor, fazem 
nascer no seu coração a fé e a esperança. E se a fé, 
a esperança e a caridade não conseguirem a reforma do 
criminoso, não haverá nada que o levante do abatimento 
e degradação a que desceu pela enormidade da sua culpa! 

E' por isso que dizia Demetz: «mais d'uma vez te­
nho notado com admiração o tom serio que tomam as 
idéas dos condemnados submettidos a este regimen.» 

E' por isso também que, ao soar a hora da liber-
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'dade, o criminoso arrependido, ou pelo menos intimi­
dado e menos corrompido do que quando entrou, está 
disposto para uma vida mais regular, e tem aprendido 
a trabalhar de modo que se lhe garante a sua subsistên­
cia. D'aqui a diminuição das reincidências, que nos ou­
tros systemas prisionaes tendem sempre a augmentai1. 
São os relatórios officiaes que teem trazido esta convic­
ção a todo o espirito que não tende a cégar-se pelas 
idéas antecipadas. 

«Muitas mulheres (dizia Bretignières no seu relató­
rio de 17 de Junho de Í8SO), muitas mulheres, as no­
vas sobre tudo, saem melhores do que entram : dese­
jam sinceramente seguir os bons conselhos recebidos... 

«Às mulheres, por seu pequeno numero e pelos cui­
dados incessantes das irmãs de caridade, acham-se em 
melhores condições do que os homen. Todavia estes 
não são despresados ; mas para exercer sobre elles uma 
util influencia não basta assentar-se na sua cella e fal-
lar-lhes, é mister tocar sens corações, e para isto é 
preciso tempo, e o tempo falta a todos (')». 

E se as reincidências diminuem, e se, por outro la­
do, a pena deve ser de mais curta duração, e o edifício 
prisional menos extenso, e o numero de guardas me­
nor: evidentemente debaixo do ponto de vista económico 
é ainda preferível a separação absoluta, o isolamento 
continuo dos presos entre si. 

O trabalho é mais productivo, e certamente mais 
abundante. O preso trabalha mais, porque no trabalho 

(1) Diard—obr. cit. 
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encontra uma distracção e uma consolação : e aperfeiçoa 
mais a sua obra, porque a perfeição é filha da attenção, 
e não havendo quem distraia o encarcerado no silencio 
da sua cella, decerto se dedicará com mais ardor e cui­
dado ao que, no seu regresso á liberdade, lhe dará o 
pão honrado, embora amargurado pelas fadigas. 

E que é uma consolação para o preso, demonstra-o 
o caso contado por Diard : 

«Um joven de 14 annos resistia a tudo que se lhe 
fazia para lhe inspirar o gosto pelo trabalho. Entre seus 
companheiros disse que se ia inutilisar para elle, e cor­
tou resolutamente o dedo indicador da mão direita. Re­
movido para a cella, foi tractado convenientemente e 
abandonado á inacção, por que tanto suspirava. Seu ca­
racter, até ali indomável, adoçou-se na solidão. Pediu 
trabalho para se distrair, mas foi-lhe a principio recu­
sado, afim de reconhecer a sua necessidade, e só de­
pois de supplicas até às lagrimas é que lhe foi conce­
dido. Então recebeu-o como um beneficio, e encon-
trou-se em tal paz de espirito comsigo mesmo, que pe­
diu para ficar na sua cella e não voltar mais á socie­
dade de seus companheiros.» 

E não se diga que é difficil ensinar os que não sa­
bem officio, que possa exercer-se na cella, isoladamente. 
Não ; que a experiência vale mais do que todas as affir-
mativas sem provas. Aquelles que teem observado este 
regimen na America, dizem que o encarcerado presta 
uma attenção tamanha ao que lhe ensinam, vê tanta fe­
licidade no trabalho, fonte de sua felicidade futura, que 
em pouco tempo aprende qualquer officio. «A facilidade 
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com que aprendem e progridem excede toda a expecta­
tivas—diz Diard. 

Fazem-se, porém, objecções ao regimen da Philadel­
phia : e se é certo que alguns teem prazer em levantar 
clamores, para em seguida os combaterem com maior 
vantagem; é por igual theor incontestável que algumas 
d'essas objecções merecem toda a deferência, porque 
seus auctores são, com toda a justiça, dignos da maior 
veneração. 

Dizem que a prisão solitária, e prolongada por muito-
tempo exerce maléfica influencia sobre o physico e so­
bre o moral. D'aqui a debilitação dos órgãos pulmona­
res, enfraquecimento do corpo, preduminancia do sys-
tema lymphatico e diminuição de todas as forças vitaes. 
D'qui também a reincidência no crime, a alienação men­
tal, e o suicídio. 

E' forçoso confessar què, se o regimen de que me 
tenho occupado, produz taes consequências, deve ser 
completamente abandonado. E que tem alguns inconve­
nientes parece demonstral-o a historia, que nos diz que 
a França, prompta sempre a abraçar o que ha de me­
lhor quando não é arrastada pelas paixões exaladas, 
adoptou-o nas suas prisões,, e abandonou-o depois subs-
tituindo-o pela separação das categorias. » 

Na verdade, a prisão continuada por longos annos, 
n'umà cella acanhada, sem luz, sem ar, sem trabalho, 
sem relações algumas com os homens, é um supplicio 
de tal ordem, que deve causar a morte rápida, ou pela 
destruição das forças physicas ou pela alienação mentaL 

i 
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Mas a prisão segundo o regimen da Philadelphia é 
isso que nos dizem? 

«Os que faliam do regimen da Philadelphia sem o 
terem -visto funccionar, diz Demetz, geralmente fazem 
d'elle uma idéa muito falsa ; imagina-se que a prisão 
solitária é a reclusão n'uma cella sombria, estreita e in­
salubre, onde o preso é privado d'ar, entregue á ocio­
sidade, onde é somente alimentado de pão e agua, onde, 
finalmente, se consome no marasmo da solidão, e ca­
minha, sem remédio, para a demência e para a morte; 
em quanto que a prisão separada, tal como hoje se en­
tende, é a reclusão em cellas espaçosas, devidamente 
illuminadas, arejadas, aquecidas ; corn trabalho regular, 
instrucção moral e religiosa, e visitas quotidianas do 
capellão, dos empregados da prisão, e das diversas pes­
soas encarregadas de consolar e instruir os presos (*). 

Dando á cella capacidade sufficiente, não só para 
haver uma cubagem d'ar apropriado, mas também para 
facilitar o trabalho do preso, sem prejuiso d'elle pelas 
emanações de princípios nocivos resultantes do próprio 
trabalho; estabelecendo passeios arejados e sufficiente-
mente extensos, aonde os presos vão receber o ar e o 
sol, e fazer exercícios que contrabalancem os máos effei-
tos da vida sedentária ; abreviando consideravelmente a 
duração da pena, como na propria Philadelphia onde se 
redusiu a um terço; eu creio que serão notavelmente 
diminuídas as desvantagens que se attribuem ao syste-
ma da separação absoluta. 

(1) Herpin — obr. cit. 
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Separação absoluta? E' chamada absoluta por cortar 
completamente as relações entre os presos, mas não é 
a separação do contacto de todos os seres humanos. Ás 
funestas relações, que impediriam a regeneração do cri­
minoso pela religião e pelo trabalho, são substituídas 
pelas visitas quotidianas das pessoas de familia e ami­
gos, que, como a propria sociedade, são interessados 
na volta do preso aos bons sentimentos, e pelas instruc-
ções moraes e sociaes do pessoal da penitenciaria, e dos 
membros dissociações de caridade, que, pelas obras de 
misericórdia, procuram a propria felicidade. 

Os presos não são, com toda a certeza, lesados com 
esta substituição : e, se alguém é prejudicado não é a 
sociedade, que recebe curados os seus membros doen­
tes, mas todos aquelles que incitam, pela propagação 
das falsas doutrinas e ruins paixões, o homem do povo 
â rebellíão contra as auctoridades, e ao despreso da or­
dem e do trabalho. Estes, sim. Estes, que são altamente 
criminosos por especularem com a ignorância e com a 
boa fé, é que deixam de ter um numero tão subido de 
leitores que, sorrindo, bebam o veneno, que depois os 
arraste ao crime e á penitenciaria. 

As estatísticas parecem justificar a proposição de 
que o systema da Philadelphia conduz á alienação men­
tal e ao suicídio. 

Mas serão bem apreciadas as estatísticas? 
Em primeiro logar, as dos hospitaes d'alienados — 

«mostram que o augmente incessante das casas d'ora­
tes, da mesma maneira que o das prisões, está em har­
monia com o desenvolvimento das paixões do século : a 
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ambição, a sede do ouro, a libertinagem precoce, os pra­
zeres contra a natureza, a hypocrisia, o orgulho».. (J). 

A producção da elienação mental tem varias causas; 
hereditariedade, moléstias anteriores, libertinagem, mi­
séria, paixões, desespero, incertesa de vida, má educa­
ção, emoções moraes depressivas, tentação de fallar com 
prohibição de o fazer, contensão de espirito pelo arre­
pendimento, falta d'exercio; influencia dos delitos e cri­
mes, das penas pronunciadas... (2). 

Os encarcerados, que perdem a razão, não terão reu­
nidas algumas d'essas causas que produzem a entrada 
nos hospitaes d'alienados? Será licito suppol-os ao abri­
go d'essas tão desastrosas influencias? 

Muitos que na prisão manifestam doenças mentaes, 
já anteriormente haviam experimentado accessos de lou­
cura; outros, quando os antecedentes de familia são in­
dagados, lá encontram sua razão de ser, porque as doen­
ças d'esta espécie teem o triste privilegio de se trans­
mitirem, d'um modo assombroso, de geração em ge­
ração. 

«O que calca aos pés as leis da moral e da probi­
dade começa geralmente pela devassidão. Tem commet-
tido excessos, e abusado de bebidas alcoólicas, que con-
dusem á alienação mental e ao suicídio (3). 

Sendo as causas da alienação frequentemente as do 
crime também, não admira que por vezes aconteça quo 

(1) G-ailhard— Homeop. vengée. 
(2) Jóret —obr. cit. 
(3) Diard — obr. cit. 
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essas mesmas causas produzam, simultaneamente, os 
dous resultados 

E' por isso que evitar e combater a miséria, a de­
vassidão, a intemperança, o ódio, a vingança, e, emflm, 
o vicio em todas as suas manifestações, é concorrer pa­
ra que não sejam tão numerosas as entradas nas prisões 
nem nos hospitaes d'alienados. 

E não devemos dizer o mesmo respeitante ao sui­
cídio, tão unido e tão relacionado com os males a que 
me tenho referido? 

«O suicídio di-se em todas as prisões e qualquer 
que seja o systema d'ellas. As causas ordinárias do sui­
cídio são: a miséria, a deshonra, o crime. Quem rece­
be condemnação infamante não estará n'este caso? E 
os remorsos de consciência?! Se é certo que a presença 
dos companheiros pôde, em certos casos, impedir a rea-
lisação do suicídio, também o pessoal encarregado da 
vigilância dos actos do preso pôde obstar a elle, talvez 
mais eficazmente ainda. Demais, quem deveras procu­
ra a morte sempre encontra meio de a realisar» ('). 

Também se diz que prejudica notavelmente a saú­
de dos presos, mas as estatísticas, racionalmente inter­
pretadas, manifestam o contrario. Poder-se-ha asseve­
rar que è boa a saúde do homem que tem vivido na 
miséria, na intemperança e no crime? «E' mister reco­
nhecer que os pobres, que teem vivido nas privações, 
nas doenças, e nos desregramentos, ganham muito sob 
o ponto de vista physico com o regimen regular das 

(1) Diard—obr. cit. 
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prisões, e que seu espirito está alii mais tranquillo de 
que quando se encontram em liberdade». (') 

Pelo que respeita ao tractamento de doenças desen­
volvidas na prisão, creio que ninguém se recusará a ad-
mittir que os encarcerados estão em condições muito 
superiores aos pobres, recebidos nos hospitaes, ou cu­
rados em suas proprias moradas. Nem o contagio se 
pôde estabelecer com facilidade, nem o ar ê -viciado e 
o socego do doente perturbado na cella em que lhe são 
dispensados os cuidados medicos, nem na enfermaria, 
se para ella é transportado, como acontece em algumas 
penitenciarias (2). 

Crawford, director da Penitenciaria de Londres, as­
severava que quanto mais estudava este systema mais 
se convencia da sua utilidade (3). 

E' também a conclusão a que chego, ao estudar o 
regimen da Philadelphia. Pune e corrige. Pune sem cor­
romper; corrige sem deshumanidade, e sem crueldade. 

§ 4.° — Regimen irlandez 

Para obviar aos inconvenientes, reaes ou imaginá­
rios, dos systemas que apontei, a Inglaterra aproveitou-
se do que julgou melhor dos dous antecentes (Auburn 
e Philadelphia), e creou o chamado regimen irlandez. 
por ser na Irlanda onde primeiro se implantou. 

1) Joret — obr. cit. 
2) N'estas enfermarias é mantida a separação completa en­

tre os presos. 
(3) Herpin—obr. cit. 



GO 

O estudo aprofundado do moral dos condemnados ê 
que serve de base para a distribuição das penas : e col-
locando constantemente na frente dos encarcerados a 
consoladora esperança, faz depender sempre d'elles a 
abre viação do tempo, de expiação da culpa. 

Para que a reflexão- venha trazer o arrependimento 
e os bons propósitos ao espirito do criminoso,, sujeitam-
n'o ao isolamento continuo na sua cella, sem trabalho, 
sem leitura, sem visitas, sem nada em fim, que o possa 
perturbar na sua meditação. Se é bom seu comporta­
mento, se merece clemência pela submissão ao regula­
mento,, é-lhe facultado o trabalho, de que todavia não. 
recebe nenhum lucro, são-lhe concedidos alguns livros 
religiosos que alimentem sua esperança no futuro e o 
auxiliem a persistir nos seus bons desejos de emenda, 
e, finalmente, abrevia-se-lhe de alguns mezes a pena. 
E' o primeiro periodo do tempo que o condemnado tem 
de reclusão. 

Em reguida o criminoso é passado para as ofíicinas, 
onde trabalha de parceria com os seus companheiros de 
dia, sob a lei do mais rigoroso silencio, mas sujeito ao 
isolamento absoluto durante a noite. Do trabalho, que 
executa, nada recebe a principio,-mas decorrido algum 
tempo é-lhe concedida uma parte dos seus lucros. 

Se transgride o regulamento, perde o direito adqui­
rido á clemência da auctoridade, e é obrigado á reclu­
são absoluta de dia e de noite : se, porém, continua a 
sustentar-se no caminho da regeneração, é-lhe redusido 
o tempo da pena,, e mais depressa vê terminar o seu 
captiveiro., Tal ê o segundo periodo de reclusão. 
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D'esta espécie de prisão o condemnado é trasferido 
para estabelecimentos intermediários, — espécies de co­
lónias agrícolas n'umas partes, e industriaes n'outras, 
—onde trabalha em quasi liberdade, porque nem ha 
numerosos guardas a vigiarem seus actos, nem grades 
de ferro a accusarem-no das suas quedas passadas; e, 
se o seu comportamento é exemplar, pôde obter a per­
missão de trabalhar fora do estabelecimento e por con­
ta propria. E' o terceiro período. 

Finalmente, se a vida do condemnado não tem des­
merecido do bom conceito em que é tido, vem a liber­
dade provisória pôr o remate ao seu castigo, constituin­
do o quarto período, durante o qual apenas tem de com­
parecer diante da auctoridade policial de oito em oito 
dias, a principio, e de mez a mez, depois. Então está 
debaixo da protecção da auctoridade e dissociações ca-
ritativas, que lhe fornecem trabalho e amparo, de mo­
do a sustentarem no bem o homem que expiou sua 
culpa e deseja seguir o caminho da virtude. 

Tal é o regimen irlandez: 
Apreciemol-o: 
A reclusão e o silencio, que se observa no primeiro 

período, não pôde deixar de nos impressionar d'uni mo­
do muito desfavorável. Todas as desvantagens da sepa­
ração absoluta ahi se encontram reunidas, e o condem­
nado pode julgar-se encerrado n'um tumulo. Nada vem 
mitigar seu martyrio, porque os homens, suppondo-o 
uma fera, separam-se d'elle d'um modo absoluto. Nem 
família, nem amigos podem correr em seu auxilio, por 
•pie a sociedade recusa ao criminoss essa consolação. 
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Mas a lei escreve sobre a porta da cella, em que se* 

pulta o encarcerado, a palavra esperança, que impede 
que o desespero e a loucura venham para sempre ente­
nebrecer aquelle espirito. Sim; a esperança de voltar 
um dia a gosar da liberdade de que abusou, e de apres­
sar o tempo da soltura pela resignada submissão á lei, 
deve amparar o criminoso em frente d'uma penalidade 
tão dura e cruel. 

Vendo-se abandonado de todos, surge no seu espiri­
to a lembrança do passado, manchado pela culpa, veem-
lhe os remorsos do crime practicado, e não hesita em 
pedir a Deus o perdão, precursor do perdão dos homens. 

Convencido da necessidade de voltar ao caminho do 
bem, e observante submisso do regulamento que o pu­
ne, recebe como um favor o trabalho, que o amparará 
no futuro, e os bons livros que o consolarão, pelos seus 
conselhos, nas horas de soffrimento, evitando-lhe no­
vas e por ventura mais deploráveis quedas. 

Adquirida a convicção da justiça da pena que expe­
rimenta, é concedida ao encarcerado a vida em com-
mum, mas com a prohibição de transmittir aos outros 
os seus pensamentos. E' duríssima esta prova. Depois 
de ser privado da sociedade dos homens, depois de lhe 
fazerem palpar a necessidade da convivência com os 
seus similhantes, dizem ao condemnado : ahi tens a ten­
tação a chamar-te ; mas cautela, porque se transgrides 
a lei és severamente punido. Mas lambem é uma pre­
venção para o futuro. Quando recuperares a liberdade, 
— diz o regulamento, — lembra-te que ha uma lei que 
te veda a practica do mal : resiste ás tendências que em 
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ti surgirem para elle, como hoje luctas contra a tenta­
ção de communicares aos outros as tuas idéas: sê forte, 
como hoje. 

As casas intermediarias não são tanto uma pena 
como logares destinados ao ensaio da liberdade do pre­
so. E' um homem que não pode entrar na sociedade, sem 
que primeiramente realise a experimentação das suas 
forças. Sabe quanto é pesada a vara da justiça; quanto 
é penoso o silencio da cella, e o trabalho ao lado d'ou-
tros homens, sem poder transmittir-lhes a mais rápida 
expressão do seu sentimento. Por isso evitará perder de 
novo a liberdade, por que tanto esperou e sofreu. 

Como premio da sua energia de vontade e da sua 
persistência no bem, entra o condemnado na liberdade 
provisória. Agora que dispõe da sua actividade em be­
neficio próprio, que ensaia a vida em plena liberdade, 
encontra as associações de caridade que o auxiliam a 
conquistar a felicidade, pelo trabalho e pela virtude. 

Sonhou com a liberdade, ahi a tem. Esperou ancio-
samente voltar ao seio da família, que manchou, e da 
sociedade, que offendeu ; ahi pôde agora mostrar quanto 
eram sinceras as suas boas resoluções, e que não fin­
gia a submissão aos regulamentos das prisões, occul-
tando a revolta no coração. Trabalha, mas recebe o pro-
ducto do seu trabalho. Corre-lhe abundante o suor para 
grangear o pão de cada dia, mas tem a consciência tran-
quilla, em frente dos seus irmãos. Por isso a cada des­
falecimento do corpo responde o espirito com um sor­
riso da consciência. 
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E', portanto, este o melhor de todos os systeraas prí-
sionaes. 

Mas quem pôde 1er no coração do encarcerado o seu 
arrependimento sincero e a sua intenção de reforma? 
Não será despertada, por este regimen, a dissimulação 
e a hypocrisia ? 

Deve desconfiar-se do homem que tem grande ne­
cessidade de parecer bom» E' muito de receiar que a 
hypocrisia occupe o logar da virtude, e que elle se torne 
mais cauteloso nos seus crimes, embora apparentemente 
reformado pelo arrependimento. 

Mas a persistência no bom procedimento durante 
toda a duração da pena, creio que deve diminuir nota­
velmente o nosso receio. O hypocrita denuncia-se numa 
ou outra occasião, porque a simulação é violenta, e as 
situações violentas não podem sustentar-se por muito 
tempo. 

Demais, a sociedade só pôde exigir que o coração 
do homem pareça bom, pela observância da lei; não 
requer que o seja realmente. A consciência pertence a 
Deus julgal-a. 

Eu não quero á hypocrisia ; sempre condemnei o 
que a lei christã reprova. Mas como distinguir a bon­
dade real da fingida? Experimentando-a. E como expe-
rimental-a, senão do modo como se procede n'este re­
gimen? 

E não valerão de nada os ensinamentos, que nas pri­
sões se ministram aos criminosos ? As doutrinas chris-
tãs, que se implantam n'aquelles corações, são verda­
deiros mananciaes de felicidade no tempo e na eterni-



85 

dade. Despertar no homem os bons sentimentos religio­
sos, é implantar-lhe simultaneamente os bons sentimen­
tos sociaes, porque a verdadeira religião tem por base 
o amor de Deus e o amor do proximo. 

Mas diz-se que a vida em commum nas officinas é 
prejudicial, por destruir os bons effeitos do período de 
separação absoluta. 

No systema d'Auburn, ao qual se compara este pe­
ríodo, assim é, porque nem ha premio para o submisso 
ao regulamento, nem os castigos são de molde a rege­
nerar ninguém : mas no regimen irlandez o delinquente 
é removido para a cella, e o castigo consiste na perda 
de qualquer direito á clemência, e na irreductibilidade 
da duração da pena. Também não são as revoltas tão 
frequentes, nem tanto de receiar, porque em todos os 
condemnados existe a esperança de melhora no castigo, 
e na transferencia para os estabelecimentos intermediá­
rios-, 

Os encarcerados conhecem-se, e é isto um grande 
mal, que talvez impeça algumas reformas e produsa 
reincidências, como no systema de Auburn : mas as so­
ciedades de protecção transtornam os planos funestos 
dos incorrigíveis, fornecendo trabalho e amparo aos que 
sinceramente desejam seguir o caminho do bem. 

A diversidade de prisões, que se requer para a 
applicação do systema irlandez, é um obstáculo econó­
mico de grande ponderação. Mas, com a diminuição dos 
crimes, não advém um lucro importante á sociedade ? 
Os criminalistas inglezes asseveram que o numero de 

5 
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reincidentes desce a 2 % com este systema. E não é 
isto um beneficio social incalculável? 

Dizem que rebaixa o criminoso, expondo-o á vista 
do publico no cumprimento de parte da sua pena. 

Esta exposição á vista" da sociedade não é tamanha 
como se imagina; mas, se é vexatória, não deixa de ser 
um castigo que beneficia o criminoso, e serve de exem­
plo saudável aos que o presenceiam. 

O espirito inglez, todo practico e moroso nas suas 
reformas, sustenta este regimen como o único que pro­
tege a sociedade contra as numerosas reincidências dos 
outros. E a experiência, que fornece taes vantagens, 
destroe todas as considerações theoricas, e mostra até 
á evidencia a superioridade do regimen irlandez. 



Ill PARTE 

A REFORMA DAS NOSSAS CADEIAS 

As maiores e as mais uteis reformas não podem réa­
lisasse n'um só dia. nem mesmo são obra d'iim ho­
mem só. Os paizes que actualmente'se podem gloriar 
de possuir os melhores systemas penitenciários, não 
chegaram a tão invejável estado sem primeiro tentarem 
reformas, que a practica invalidou por inefflcazes ou 
mesmo prejudiciaes. 

E' o que nos acontecerá a nós, que apenas começa­
mos em 1867 a reformar as cadeias, e já em 1871 mo­
dificávamos vantajosamente a reforma, que não tinha 
ainda começado a produzir seus fructos. 

E eu conto que não ficaremos no que até ao pre­
sente se tem feito ; não espero que a legislação perma­
neça por muitos annos no atraso, em que actualmente 
se encontra. 

* 
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Vejamos, pois, o que as reformas apresentam, e o 
que devemos ainda fazer para attingirmos um maior 
gráo de perfeição. 

§ 1.° Lei de 1 de Julho de 1 8 6 9 . 

Esta lei divide as cadeias em geraes, districtaes e 
comarcas, adoptando para todas ellas o regimen da Phi­
ladelphia que, como se sabe, é caracterisado pela rigo­
rosa separação dos presos entre si, permittindo as rela­
ções dos encarcerados com os empregados do estabele­
cimento, pessoas de familia, parentes, amigos e mem­
bros dissociações dedicadas á instrucção e moralisação 
dos presos. 

As penitenciarias geraes são destinadas á prisão 
maior cellular, ã inmediatamente superior á correccio­
nal (prisão maior cellular de 2 a 8 annos), sendo n'el-
las para todos obrigatório o trabalho, cujo producto ê 
dividido em quatro partes, uma para o estado, outra 
para indemnisação da parte offendida, havendo-a, outra 
para a familia do preso, e a quarta para constituir um 
fundo de reserva, que será entregue ao encarcerado no 
acto da soltura. Não havendo indemnisação á parte 
offendida, nem carecendo a famila de succorro, é em 
favor do estado que revertem as três quartas partes do 
producto do trabalho do preso. 

As cadeias districtaes são destinadas á prisão correc­
cional por mais de 3 mezes até % annos; não ha n'ellas 
trabalho obrigatório, se o preso paga a cella e a comi­
da, mas não tendo meios para a satisfação d'estas duas 
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verbas, è obrigado ao trabalho, cujo producto é dividi­
do em duas partes, uma para elle e outra para a cadeia. 

As cadeias comarcas são para a prisão correccional 
até 3 mezes, e para a prisão preventiva, quer de reus 
indiciados, quer de sentenciados mas não definitiva­
mente. O trabalho não é obrigatório, mas será forne­
cido ao preso que o reclamar, auferindo d'elle todo o 
lucro. 

Esta lei, attendendo aos sexos, ordena a creação 
de duas penitenciarias geraes (uma em Lisboa, outra 
no Porto), cada uma com 500 cellas, para os homens; 
e manda construir uma terceira da mesma categoria, 
com 200 cellas, para as mulheres, no districto da co­
marca do Porto. 

Nas cadeias districtaes destina os quartos necessá­
rios para as mulheres, em parte do edifício competen­
temente separada da destinada aos homens, e sem com-
municação alguma interior. 

«Para dar cumprimento a esta lei—diz o Snr. Ne­
ves e Mello (')—inaugurou-se pouco tempo depois a 
construcção da penitenciaria de Lisboa e successivamen-
te as de outras cadeias districtaes, servindo de base 
para todas o projecto-typo elaborado pelo engenheiro Ri­
cardo Julio Ferraz. 

«A penitenciaria de Lisboa, similhante na architec-
tura e disposição interior á de Louvain na Bélgica, com-
põe-se de diversas azas ou galerias, partindo d'um ponto 
central, que é a capella. Ao longo das galerias estão 

(1) Obr. cit. pag. 88 e seg. 
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as cellulas, cujas dimensões são variáveis, conforme a 
categoria dos presos a que são destinadas; comtudo a 
maior parte d'ellas tem 2m,.3 de largura, 4m de com­
primento e 3m,6 de altura, podendo calcular-se o termo 
medio da capacidade de cada uma 33m,3 exceptuando 
as cellulas de trabalho, collocadas no andar subterrâneo 
d'uma das azas, que teem uma capacidade muito maior, 
a qual permitte ao preso que trabalha em obras de car-
pinteria, serralheria ou outras similhantes exercer ahi 
a sua industria. 

«Apesar de actualmente se reconhecer que não é 
conveniente tornar mais rigoroso o isolamento, ou ap-
plicar como castigo ao preso que commette qualquer 
delicto na cadeia o encarceramento n'um espaço mais li­
mitado e sem luz, usando-se d'outros meios represivos 
menos bárbaros, todavia subsistem n'alguns estabeleci­
mentos d'esta ordem cellulas de castigo. N'esta peni­
tencia ha n'uma das azas varias cellulas, nas quaes en­
tre estas e a galeria existe um pequeno espaço vedado 
por uma porta, ao qual podemos chamar ante-cellula, 
onde o preso é encerrado, ou estando ás escuras de cas­
tigo, que permitte ao guarda, depois de ter fechado a 
primeira porta, entrar na cellula sem penetrar ahi a luz 
da galeria. 

«A ventilação é feita em boas condições: o ar pu­
ro penetra directamente na cellula pelas janellas e res­
pectivos ventiladores, ou, no caso do ar exterior ser 
muito frio, passa pelas galerias. O ar viciado sahe por 
outros ventiladores, collocados na parede opposta aos 
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da entrada, e que vão ter a um collector geral construí­
do no extradorso da abobada das galerias. 

«O interior de cada cellula offerece o seguinte as­
pecto : em frente da porta está a janella, em altura que 
não permitte ao preso chegar a ella, e guarnecida por 
uma ordem de varões de ferro, ou mais exatamente duas, 
em razão dos caixilhos também serem de ferro; a um 
dos lados um bico de gaz e a torneira do deposito da 
agua, e ao outro um pequeno armário ou cofre de fer­
ro embutido na parede, onde o preso colloca o vaso das 
dejecções, que tem depois de remover, sendo este armá­
rio venfilado por um tubo especial. 

«No encrusamento de todas as azas ou galerias fi­
ca situada a capella para a celebração dos officios reli­
giosos e practicas moraes, a que os presos devem as­
sistir do amphitheatre correspondente á sua galeria, ca­
da um n'uma cadeira, com separações lateraes, que lhes 
não permitlem ver os companheiros. 

«As enfermarias parecem pequenas á primeira vis­
ta, ou não estarem em proporção com o numero de pre­
sos que deve comportar a penitenciaria; pensando po­
rém que na maior parte das doenças os presos podem 
ser tractados nas suas cellulas, reconhece-se terem a ca­
pacidade suffi ciente. 

«As casas da administração e outras dependências fi­
cam também dentro do recinto da cadeia (4). 

(1) A lei actual manda que haja nas penitenciarias geraes 
—capella, aposentos para os respectivos empregados, casas 
para escripturação, archivo, botica, banhos e provisões. 

Nota de J. A. P. 
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«Todo o edifício é circundado por ura muro de ve­
dação, que serve egualmente para passeio de ronda, po­
dendo d'esta forma um só guarda vigiar uns poucos de 
presos durante a permanência d'estes no pequeno jar­
dim que corresponde á sua cellula». 

O Snr. Neves e Mello como jurista que é entendeu 
que nãó devia fornecer-nos mais esclarecimentos rela­
tivos á penitenciaria geral de Lisboa. E eu julgo que 
não entendeu mal, attento o fim que se propoz realisar. 

E' de suppôr que as mais circumstancias, que de­
baixo do ponto de vista hygienico se requerem, para 
que seja considerado um edifício modelo, se encontram, 
quanto possível, neunidas n'esta penitenciaria. 

Costumam dividir-se os edifícios públicos em 1res 
categorias, em respeito á sua collocação: 1.» os que de­
vem estar dentro das grandes povoações, 2.a os que 
podem estar dentro ou devem estar muito perto, e 3.a 

os que devem estar fora ('). As prisões são d'esta ul­
tima classe. 

Se as grandes povoações não são úteis para a saúde 
dos homens, que vivem em plena liberdade, por maio­
ria de razão devem evitar-se para a edificação d'uma 
cadeia, cujos moradores se encontram em condições 
muito inferiores áquelles. E' por isso que eu creio que 
a penitenciaria de Lisboa satisfará ao preceito da hy­
giene reclamado pela nossa lei de 1 de Julho de 1867, 
que no art.0 28 § único diz: «estas cadeias serão edi-

(1) Dr. José Fructuoso A. G. Ozorio — Lições d'hygiène. 
Porto, 1879-80—pag. 146. 
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ficadas em logar apropriado fora d'aquellas duas cida­
des (Lisboa e Porto), e até quanto seja possível de qual­
quer outra povoação». 

Dir-se-ha que, tendendo estas cidades a augmentar, 
em pouco tempo envolverão o edifício, e as relações de 
visinhança, tão cuidadosamente procuradas, serão con­
sideravelmente modificadas, e não mais veremos as pri­
sões em soffriveis condições, debaixo d'esté ponto de 
vista. E, na verdade, quem attentamente observar o 
crescimento de população nas duas principaes cidades 
do reino, conhecerá quanto é judicioso aquelle reparo. 

Mas o augmenta das edificações é mais pronunciado 
no sentido leste — oeste ; para envolver uma prisão as­
sente ao norte ou ao sul d'estas cidades é preciso muito 
tempo, e a acquisição de terreno suficiente, cercado' 
por um muro alto e espesso,— como a descripção nos 
refere e a lei reclama,—evita notavelmente esse incon­
veniente. 

A lei, baseada no conhecimento da hygiene, pede 
o isolamento do edifício prisional como um melhora­
mento que beneficia todos os cidadãos. Beneficia em 
primeiro logar os presos, que assim poderão entregar-se 
a mais árduos trabalhos do corpo e do espirito, e ficam 
ao abrigo dos inconvenientes das grandes povoações ; e 
beneficia em segundo logar a sociedade, porque nem 
as evasões serão - realisaveis, nem sairão da cadeia no 
mesmo estado moral, senão peior, os individuos que 
para ella entraram por qualquer infracção da lei. 

A grande proximidade do mar, das aguas correntes 
e das altas montanhas foi evitada, embora ao lado de 
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suas desvantagens apresente notáveis conveniências. E' 
que a influencia benéfica do ar da beiramar sobre al­
guns organismos, não fez esquecer que a humidade 
d'elle não convém a outros indivíduos, que se acham 
por muito tempo encerrados nas prisões ('); as aguas 
correntes muito próximas sendo úteis para a limpeza 
da cadeia, e estabelecimento d'um movimento constante 
do ar em contacto com sua superficia,—o que purifica 
a atmosphera,—tem a desvantagem dos novoeiros que 
se elevam dos rios, e das emanações delectarias que, 
no estio sobre tudo, vão a distancia produzir graves 
transtornos á saúde dos habitantes d'essas localidades; 
e o allivio que a certos males advém da respiração do 
ar puro e fresco das montanhas, não desvaneceu os re­
ceios de consideráveis prejuisos, que a muitos encar­
cerados resultariam da prisão situada em terreno muito 
superior ao nivel dos mares. 

A visinhança de pântanos, de grandes manufactu­
ras, de depósitos de matérias em decomposição, etc. — 
fontes de constante viciação do ar atmospherico,—de­
certo foi evitada, para se collocar a penitenciaria em 
rasoaveis condições hygienicas. 

O estado do solo devia reclamar, como decerto re­
clamou, os cuidados de quem foi encarregado das obras 
da penitenciaria. A argila, que impede o escoamento das 
aguas, não podia convir para o assentamento do edifí­
cio, salvo o caso de serem abertas abundantes valas, 

(1) A pena de prisão cellular perpetua não creio que possa 
facilmente sustentar-se. 
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que dêem saida fácil a Ioda a humidade resultante das 
aguas pluvias : os terrenos arenosos, siliçosos ou calca-
reos, porque são rapidamente infdtrados, seriam de­
certo preferidos, se se não attendesse á vegetação que 
a hygiene reclama para a proximidade das habitações. 
Escolhendo, portanto, um solo coberto d'humus em 
quantidade sufficiente para garantir aos vegetaes a sua 
vitalidade, ou, como dizia Varron «um solo fértil», e 
convenientemente cortado para o rápido escoamento das 
aguas, conseguir-se-hia o que mais convém á salubri­
dade d'uma penitenciaria. 

Destinada a prisão a encerrar um grande numero 
d'individuos, cujos actos devem ser observados com fre­
quência por um pessoal diminuto; se pôde ser exposta 
(') d'um modo util para algumas das suas divisões, 
não chegará facilmente a attingir a perfeição, reclamada 
pela hygiene, para todas as partes do edifício. 

A forma, que a penitenciaria de Lisboa apresenta, 
não a expõe a um ou outro ponto cardeal. Sendo estrel-
lada, uns dos raios, constituídos pelas galerias, serão 
mais convenientemente dispostos do que os outros. 

Um dos inconvenientes d'esta forma consiste na dif-
ficuldade da ventilação,—e, não obstante, o Snr. Mello 

(1) A propósito d'exposiçao é preciso notar que é muito dif­
férente da orientação; a primeira significa a apresentação na 
totalidade relativamente a um dos pontos cardeaes, a segunda, 
a direcção relativamente ás maiores dimensões ou á maior ex­
tensão. Podemos, por exemplo, expor uma casa ao norte es­
tando orientada no sentido da linha norte-sul. > (Dr. José Fruc-
tuoso A. Gr. Osório — Lie. d'hygiène. Porto 1879-80 — pag. 
134.) 
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assevera-nos que é boa, e o mesmo me tem sido affir-
mado por medicos distinctes.—A insolação também não 
pôde ser perfeita; mas havendo meios de supprir essa 
imperfeição pelos exercícios dos encarcerados ao ar li­
vre, creio que se desvanecerão os receios de prejuízo 
para a saúde dos criminosos. 

Nas cadeias districtaes, e especialmente nas comar­
cas, mais facilmente se harmonisará a economia com a 
hygiene, no respeitante ã forma e á exposição. 

Os materiaes de construcção devem ter sido esco­
lhidos dentre aquelles que reunirem á maior solidez a 
menor conducção do calórico, a impermeabilidade á hu­
midade, e que nem desenvolvam gazes delecterios, nem 
sejam muito pesados. 

«E' preciso que as paredes sejam sólidas, seccas e 
permeáveis ao ar, porque o ar não só entra pelas ja-
nellas, mas também, ainda que em muito menor es­
cala, atravez das paredes. O nosso granito posto que não 
seja muito permeável é-o comtudo alguma cousa e tem 
a solidez precisa. As madeiras devem ser solidas e com­
pactas e de natureza a não apodrecerem facilmente; os 
travejamentos de castanho e pinho de Flandes satisfa­
zem a estas condições. Os pavimentos devem satisfazer 
ás mesmas condições» (*). 

O ar é viciado não só pela respiração, mas também 
pela transpiração pulmonar e cutanea com as matérias 
animaes que ellas contém. Se attendessemos unicamente 
á primeira causa de viciação do meio exterior, reclama-

(1) Dr. José Eructuoso A. G. Osório—Lie. cit. pag. 145. 
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ria para cada preso a pequena quantidade de 4 metros 
cúbicos d'ar por hora : mas não devendo desprezar-se 
as outras duas causas de alteração do meio exterior, 
que todavia é, até certo ponto, contrabalançada vanta­
josamente pelo arejamento permanente, reclamo para 
cada cella, com Fleury, a altura de 3m,5—4m de com­
primento e 3m de largura. 

A ventilação é indispensável para que não seja cau­
sa de entoxicação o ar respirado pelo preso na sua cella: 
e se não é razoável vel-o definhar nas cadeias antigas, 
também não é lógico assistirmos á sua morte lenta nas 
prisões, depois de reformadas. 

Como diz Fonssagrives «ha duas espécies d'asphy-
xia : umas trágicas, que suspendem subitamente a vida, 
outras lentas, que passam desappercebidas, mas que 
também matam ; estas são as que tem por causa única 
uma má habitação» ('). 

Para que se dê a ventilação natural é necessário que 
o ar seja na cella dotado de densidade différente da do 
exterior, —o que é realisado pela temperatura desigual, 
—e que haja aberturas por onde essa ventilação se esta­
beleça. Ora quando no estio se não observa a menor 
viração, é muito de receiar o equilíbrio de temperatura 
entre o ar exterior e o da cella, e justiflca-se, mais do 
que nunca, a ventilação artificial: e quando é extraor­
dinariamente frio o ar exterior, o preso não se expõe a 
elle abrindo sua janella, ao que se obvia fazendo com 
que pela parte superior da cella haja uma corrente cons-

(1) Passos e Brito—«O trabalho», these de concurso. 
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tante d'ar, e não se esquecendo nunca o pessoal da pri­
são de, quanto possível, abrir amplamente as janellas, 
— cujas vidraças podem ser «moveis como carteiras, e 
por um mechanismo simples manterem-se n'uma posi­
ção mais ou menos obliqua» (<),— como n'algumas das 
enfermarias de clinica do hospital real de Santo Antonio 
do Porto, — para menos incommodarem os presos. 

«A ventilação artificial tem sido condemnada para 
os hospitaes francezes, porque, como diz Trélat, os ap-
parelhos empregados são custosos, irregulares em sua 
marcha, geralmente insufíicientes, mesmo os mais per­
feitos, na realisação do seu fim, e só podem inspirar 
mediocre confiança. Por isso os inglezes renunciaram a 
tal systema para os hospitaes civis e militares. Se õ are­
jamento artificial é util para as reuniões numerosas, for­
madas accidentalmente em logar insufficiente ; os pro­
cessos simples de ventilação natural convém de prefe­
rencia aos indivíduos que vivem permanentemente no 
mesmo logar, porque o arejamento natural é em geral 
fácil, constante, económico, e só reclama a condição es-
cencial da pureza do ar exterior» (2). 

Logo em seguida á necessidade do ar normal, appa-
rece a da luz, que exerce um papel importantíssimo na 
vida. 

As plantas na obscuridade deixam-se atravessar pelo 
acido carbónico, bebido no solo, o qual vae espalhar-se 

(1) Manoel de C. Araújo Lima—Creches: Dissertação Inau­
gural. Porto 1878—-pag. 50. 

(2) Jaquemet—^obr. cit. 
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na atmosphera e vicial-a. Sem a luz nem as partes ver­
des se formam, nem o acido carbónico da atmosphera 
se decompõe. 

O homem, que por longo tempo se encontra nas 
trevas, deixa de ter o melhor de todos os excitantes 
das suas funcções : por isso, como as plantas, empali­
dece, accusa um enfraquecimento de cada vez mais ac-
centuado, e, ferido d'atonia em todos os seus tecidos e 
órgãos, torna-se vagaroso em suas funcções orgânicas, 
animaes e intellectuaes. 

E' que o sol não foi unicamente collocado no espaço 
para encanto do homem e harmonia do universo, mas 
também como luzeiro de quem trabalha, foco de calor, 
para que se realize a producção da terra, e fecundador 
da natureza, que o contempla I 

Uma das circumstancias, que nos grandes centros 
de população mais contribue para a miséria das classes 
pobres, é a carência de luz, porque não só concorre 
para o definhamento dos pães, mas também augmenta 
consideravelmente a dizima de morte paga pelos filhos 
durante a primeira infância. 

E é também essa uma das razões por que os jogado» 
res, — que são um ataque permanente á lei e á bolsa 
dos seus similhantes, — velando de noite e dormindo de 
dia, apresentam os traços característicos da velhice do 
corpo e da alma, quando a certidão d'idade apenas lhes 
menciona de vida vinte e cinco ou trinta annos. 

E' por isso, emfim, que eu peço para os encarcera­
dos a luz natural, directa e diffusa, e considero sob es­
te ponto de vista excellente a disposição da. nossa lei, 
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quando ordena que os presos tenham, «quanto possível 
exercícios quotidianos ao ar livre nos pateos ou depen­
dências da cadeia» (d). 

A luz artificial é necessária por algumas horas, nas 
longas noites d'inverno. E a penitenciaria de Lisboa at­
tende a esta exigência, collocando um bicco de gaz em 
cada cella. 

Não discuto a vantagem d'uma espécie de luz arti­
ficial sobre outra, porque sei quanto é difflcil harmoni-
sar n'este ponto a hygiene com a economia, com a dis­
ciplina prisional e com as cautelas que a prudência man­
da empregar a bem de todas as pessoas, que vivem na 
penitenciaria. No entanto parece-me que, com o syste-
ma de ventilação empregado ali, não serão lesados os 
criminosos com a permanência do bico de gaz na sua 
cella. 

A temperatura no nosso paiz não reclama o empre­
go prolongado de caloriferos, para contrabalançar os 
máos effeitos do frio sobre os detidos. No entretanto, 
durante os mezes de Dezembro e Janeiro, e ás vezes 
mais ainda, é necessário aquecer artificialmente as cel-
las das penitenciarias, para não deixar em penúria o en­
carcerado que, á mingua d'exercicios prolongados em 
plena liberdade, não pôde desenvolver muito calor. 

«Osmelhores caloriferos são aquelles que elevam suf-
ficientemente a temperatura, que não produzem altera­
ção do ar,—quer pela seccura, quer pela mistura de 

(1) Lei de 1 de julho 1867, art.» 22. Vide também art.0 29 
e seu §. 
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gazes prejudiciaes, — que permittem a renovação do ar 
fornecido á combustão, e que facilitam a utilisação da 
maior quantidade de calor com a menor despeza pos­
sível. Empregando-se os de agua quente reunem-se as 
vantagens mais importantes, para o fim que se tem em 
vista ('). 

Como meio de moralisação, e simultaneamente de 
utilidade material para os presos, para o estado, para 
as partes lesadas, e para a mulher e filhos do encarce­
rado, julgou a lei dever obrigar ao trabalho todos os in­
divíduos encarcerados nas penitenciarias geraes. Applau-
do este meio hygienico do corpo e da alma. 

Sendo, porém, util para o preso e para a sociedade, 
— porque não é indifférente para esta que o criminoso 
saia moralisado ou não,—é incomprehensivel o despreso 
que se propõe pelo trabalho, nas cadeias districtaes e 
comarcas. 

Que seja apenas facultado este meio de moralisa­
ção aos simples detidos, não me parece desarrasoado ; 
mas que se entreguem á ociosidade os condemnados, é 
que não creio ser medida util para ninguém. 

E' certamente equitativa a divisão do produclo do 
trabalho do preso, e julgo de vantagem que não sejam 
entregues sommas consideráveis aos encarcerados, no 
acto da soltura, para que não venham ostentar grande-
sa e felicidade diante dos homens que, vivendo no tra­
balho honrado, apenas teem colhido para companheiras 

(1) Jaquemet = obr. cit. 
6 
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a pobresa e a miséria. Mas também é de rasão que nâo 
sejam levados á repetição do crime os desgraçados que, 
recuperando a liberdade, se vêem privados de todos os 
recursos. Porque, — é forçoso dizel-o,—não me pare­
ce que a nossa sociedade olhe com indifferença para 
aquelles que expiaram nas cadeias crimes de gravida­
de. Certamente olhamos com indulgência para os que 
apenas cumpriram sentença benigna; mas quando sabe­
mos que um homem foi sentenciado por um grande 
crime, não lhe abrimos facilmente as portas de nossas 
casas, não lhe estendemos a mão protectora, e a custo 
depositamos n'elle alguma confiança. E sendo esta as­
serção fundada em observação de factos, seja-me licito 
patentear a minha adhesão á lei, que manda entregar 
um pequeno pecúlio ao homem que regressa ao seio de 
uma sociedade pouco amiga, e ainda menos disposta a 
dispensar-lhe qualquer protecção. 

Se, pois, os encarcerados nas penitenciarias geraes 
são obrigados ao trabalho, nas proprias cellas, julgo 
que, sendo os utensílios, d'elle volumosos, ou viciando o 
ar pelas matérias empregadas, devem ser removidos da 
ceila durante a noite. 

Ás camas, dotadas de convenientes dimensões, po­
dem e devem ser moveis, para augmentarem o espaço 
livre durante o dia. 

À mobilia, simples e, quanto possível, reductivel de 
volume, facilitará o trabalho e dará á cella um aspecto 
de tristeza, que exercerá, sobre o encarcerado e sobre 
as pessoas que o visitem, benéfica influencia. 

A alimentação será sadia, distribuída em horas op-
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portunas, em quantidade sufliciente, mais vegetal do que 
animal, e em harmonia com o estado de saude do pre­
so. : 

Roupa sufliciente e só a sufliciente,—mas sempre 
em relação com as idades, com os climas, com os tem­
pos e estações, —e para que o homem pense mais no 
estado a que o redusifam as suas faltas passadas, e não 
haja distincções onde a lei impõe igualdade, o preso usa­
rá constantemente o uniforme da penitenciaria geral des­
de o momento em que para ella entra até áquelle em 
que é posto em liberdade. 

A torneira da agua, que dá uma quantidade suflici­
ente para a limpeza quotidiana do preso, satisfaz a uma 
importantíssima determinação hygienica, mas não é tu­
do; a lei erdena no seu artigo 29.° que haja casa de 
banhos, e certamente nas modernas prisões serão os 
encarcerados obrigados a uma limpesa geral e frequen­
te, o que os beneficiará d'um modo incalculável. 

Gomo se vê da descripção do Sr. Mello, as latrinas 
usadas na penitenciaria lisbonense são moveis. E pare-
ce-me que acertadamente andou quem assim procurou li­
vrar a cella do máu cheiro que as latrinas fixas produ-
sem sempre, a despeito dos mais assiduos cuidados. Ape­
sar da ventilação estabelecida, não creio que os armá­
rios de ferro, em que são guardados os vasos das dejec­
ções, deixem de produzir algum encommodo aos presos, 
e supponho necessário o emprego d'alguns desinfectan­
tes. 

«Para a desinfecção das latrinas o meio mais sim­
ples e ao alcance de todos é terra secca, considerando-se 
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como melhores os depósitos moveis em que depois da 
excreção cae uma porção de terra secca. 

«D'esté modo não ha cheiro algum, e o resultado é 
efficacissimo, como tenho exprimentado. 

«Ha ainda différentes misturas como são a solução 
de sulfacto de ferro do commercio, a do chlorureto e 
sulfato de zinco.... Na escolha do desinfectante é ne­
cessário attender ao seu custo; o mais barato e que se 
encontra sempre á mão é terra secca. Não era sem ra­
zão que Moisés mandava aos israelitas enterrar os seus 
próprios excrementos (I) 

A capella no centro do edifício, composto do modo 
por que está a penitenciaria geral de Lisboa, tem gran­
des vantagens, para que os presos assistam aos officios 
divinos e ás practicas religiosas e moraes feitas pelo ca-
pellão, sem que se estabeleçam as menores relações en­
tre elles. D'esté modo apparece o ensino individual nas 
cellas, corroborado pelas practicas dirigidas a todos na 
capella. Porque por mais ardente que seja o zelo do 
ecclesiastico a quem se confie esta importantíssima mis-
sBo, estará elle materialmente impossibilitado de visitar 
quotidianamente cada preso na sua cella. 

Creado o corpo, é mister dar-lhe actividade, vida, 
alma. E a alma d'uma prisão é o seu pesoal, sobre o 
qual diz a lei no art. 32.°, que «o quadro dos emprega­
dos das cadeias penitenciarias geraes, districtaes e co­
marcas será fixado por lei especial — ». Ora, não estando 

(1) Dr, José Fructuoso A, G, Osório — Lições oitadas — 
pag. 176. 
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ainda em acção a penitenciaria de Lisboa, a única qua­
si acabada, creio que bem merecerá da sociedade quem 
lhe fornecer um pessoal que corresponda ao fim d'ella, 
procurando punir, intimidar e melhorar os criminosos. 

E' o pessoal administrativo, religioso e medico, que 
tem por missão receber o criminoso, instruil-o, morali-
sal-o e restituil-o á liberdade, de que abusou, violando 
as leis sociaes. A escolha é difficil; mas se a politica 
não vier interpor-se entre os governos e os verdadeiros 
interesses da nação, tenho para mim que não deixarão 
de ser escolhidos homens competentes para exercer es­
tas importantíssimas funcções. 

A lei permitte as visitas aos presos feitas pelos mem­
bros d'assosiaçoes dedicadas á instrucção e moralisação 
d'elles, na supposição de que o pessoal das cadeias não 
será sufficiente para lhes ministrar estes benefícios. 

Mas onde estão essas associações a cujos membros 
se permitte ingresso nas penitenciarias? 

Não é preciso procural-as. porque o legislador não 
teve em vista respeitar costume antigo, mas dar ao chris-
tianismo a liberdade indispensável para elle realisar a fun­
dação d'essas associações de caridade, que levem a ins­
trucção e a moralisação aonde reina a ignorância e se 
expiam crimes. 

E haverá corações tão desejosos do bem alheio, que 
empreguem algumas horas do dia ou da semana em bene­
ficio dos criminosos, sem recompensa dos governos nem 
esperança do respeito e amor da sociedade? 

Pergunte-se ao pobre e doente quem o visita na sua 
triste morada'; á velhice desprotegida, quem lhe abre 
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generosos albergues; á infância desvalida e aos orphãos 
abandonados, quem lhes funda asylos d'educaçâo e am­
paro na sua desgraça; ás mulheres perdidas, quem as 
levanta da degradação a que chegaram, para as condu-
sir á regeneração? E todos os que não forem surdos vo­
luntários ouvirão responder aos desgraçados:—a cari­
dade í 

Pois se a caridade é tão generosa, que enxuga tan­
tas lagrimas; tão compassiva, que mitiga tantas dores; 
tão dedicada, que se faz tudo para servir a todos; não 
será capaz de visitar os encarcerados, para lhes minis­
trar o pão do espirito, que os arranque á miséria intel­
lectual e moral? 

E soceguem os governos que não irá isto pertubar-
lhes o equilíbrio financeiro; e tranquillisem-se os publi­
cistas, que não seccará a arvore frondosa da liberda­
de; e não se apavorem as massas, que não serão para 
isso requeridos novos tributos ! 

Os corações christãos sabem perfeitamente que a ca-
lumnia e o insulto serão os prémios, que uma populaça 
desvairada lhes dispensará na sua passagem; conhecem 
que uma imprensa, que não respeita mais a verdade do 
que o publico, procurará tolher o passo á caridade: e 
não desconhecem a indifferença que os governos,—pa-
se manterem no poder, —mostram em frente da guer­
ra desleal, que se faz ás instituições mais respeitáveis 
e venerandas; mas esperam que Deus fecundará a obra 
de misericórdia, e archivará os esforços das almas chris-
tãs no grande livro da sua eterna justiça... 

E o christianismo amparará o criminoso, visitandorO 
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na cella da penitenciaria; confortará os arrependidos, mo­
verá os duros de coração, e auxiliará aquelles que. re­
gressando ao seio da sociedade, pretenderem ganhar o 
pão com o suor do seu rosto. 

Para isto só pede o que nenhum homem de bem lhe 
deve recusar: a liberdade. 

O legislador concede-a: será igualmente concedida 
pelos que se intitulam representantes da opinião publi­
ca? . . . 

§ 8.° — Lei de 1 5 de Junho de 1 8 ? 1 . 

O nosso Código Pend no artigo 23° diz que «não 
podem ser criminosos os menores de sete annos». D'es-
ta idade em diante, por tanto, todos os indivíduos são 
responsáveis em frente da lei penal, uma vez que mos­
trem haver practicado o acto com discernimento, e se­
jam dotados da necessária intelligencia e liberdade. 

D'aqui se evidenceia que, se uma creança praclica 
um facto voluntário declarado punível, e a justiça o con-
demna a prisão, deverá encerrar-se na mesma cadeia, 
submetter-se ao mesmo regulamento, receber os mes­
mos ensinamentos e as mesmas penas que os adultos f 
E embora se diga que foram consideravelmente melho­
radas as condições dos menores com a reforma das ca­
deias, não pôde sustentar-se, com sólidos fundamentos, 
a triste posição das creanças em frente d'esta lei. 

Para se começar a trilhar novo caminho é que, an­
tes mesmo de principiar a funccionar a única peniten­
ciaria, que o reino possue em boas condições hygieni-
cas, se promulgou a lei de 15 de Junho de 1871. 
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Por ella se creou na comarca de Lisboa uma casa 
de detenção e correcção para os individuos do sexo mas­
culino, menores de desoito annos; e obrigaram-se a tra­
balho os menores de 14 e 18 annos condemnados a qual­
quer pena. os menores de 18 annos em processo, os 
menores presos á ordem da auctoridade administrativa, 
e os detidos nos termos dos artigos 143.° e 224.° n.° 12.° 
do Código Civil ('), que não tenham meios de subsistên­
cia e sejam alimentados pela casa de detenção e correcção. 

O producto d'esté trabalho,—que é regulado, com 
toda a justiça, pela idade, forças e capacidade dos pre­
sos,—é dividido em três partes, uma para as despezas 
da casa, outra para os presos que a mereçam pelo seu 
procedimento e zelo pelo trabalho, e a terceira para cons­
tituir um fundo de reserva, que será entregue aos en­
carcerados, quando saiam da cadeia. 

A instrucção litteraria, moral e religiosa é ministra­
da diariamente pelo capellão da casa a todos os recolhi­
dos n'ella. 

O bom procedimento e zelo pelo trabalho são esti­
mulados pelo louvor em reunião publica dos presos, re­
tribuição pecuniária, e liberdade provisória, sob vigilân­
cia da policia; e os castigos são: advertência particular, 
reprehensão publica, e prisão com isolamento, que não 
pôde exceder cinco dias. 

(1) O Cod. Civ. artigo 143.» diz; «Se o filho fôr desobe­
diente e incorrigível, poderão seus pães recorrer á auctoridade 
judicial, que o fará recolher á casa de correcção para isso des­
tinada, pelo tempo que lhe parecer justo, o qual aliás não ex­
cederá o praso de trinta dias». 

E no art.° 224.° «Pertence ao conselho de familia... 12." 
— auctorisar o tutor para fazer prender o menor nos termos 
da art.0 143..,» 
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A liberdade provisória pôde attingir um terço da 
pena infligida ao menor; mas, quando abuse d'ella, é 
de novo recolhido, e não se lhe leva em conta, para a 
expiação da culpa, o tempo que tenha gosado d'essa li­
berdade. 

Os presos são divididos em categorias separadas, 
consoante a idade, e as causas da prisão. 

Um pessoal pouco numeroso é designado para esta 
casa de detenção e correcção: são um director, um sub­
director, um capellâo e cinco guardas. 

Adaptado ao fim d'esta lei o extincto convento e cer­
ca das Monicas, em breve principiou a funccionar em 
Lisboa a casa de correcção; e os resultados, que d'el­
la se tem colhido, embora não conte ainda dez annos 
de existência, mostram a necessidade de ampliar, quan­
to antes, a todas as capitães de districto, esta benéfica 
instituição. 

Mas, debaixo do ponto de vista da moralisação dos 
encarcerados, ainda não satisfaz totalmente ao seu fim 
a casa de detenção e correcção da capital. Segundo pen­
so, ali ha um vicio importante, que requer prompto re­
médio: é a existência n'ella, como mestres d'officios, de 
dous prezos do Limoeiro ('). 

Embora estes indivíduos sejam dos que melhor com­
portamento hajam tido na cadeia, em que expiavam suas 
faltas, e estas fossem de somenos importância, não po­
dem os menores, seus aprendizes, dispensar-lhes aquel-
le respeito, aquella consideração e estima, que deve exis­
tir da parte do que aprende para o que ensina. 

(1) Neves o Mello — obr. cit. 
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Tenho para mim que o mestre do officio deve ser o 
constante conselheiro do menor, porque é a pessoa com 
quem mais convive, de quem recebe permanente exem­
plo no trabalho, e a quem se habitua a imitar em todos 
os actos da vida. E um preso não pôde fornecer gran­
des ensimentos aos menores, sem que a estes occorra 
a duvida da sinceridade de suas palavras; e quando a 
sinceridade do que ensina é posta em duvida, poucos 
resultados se podem esperar de seus esforços. 

O indivíduo que, apenas saído do regaço materno, 
procura lesar seus similhantes, se prova mais uma vez 
que «o homem se inclina ao mal desde a sua adolescên­
cia,» não nos pôde cortar as esperanças de completa re­
forma, e futura obediência a todas as leis; porque, ao 
lado dos mãos sentimentos, existe em todos um fundo 
de bondade, que difíicilrnente deixa de se manifestar, 
quando racionalmente despertado. 

A maior parte dos criminosos, que devem ser cor­
rigidos e detidos no estabelecimento das Monicas, ou 
n'outros similhantes, não conhecem todo o alcance do 
mal feito, do crime commettido. . 

Em vez de receberem de seus progenitores os exem­
plos do bem, as lições que os deveriam encaminhar na 
practica da virtude, exerceram a mendicidade, como úni­
co meio de vida, observaram o relaxamento dos laços 
da família, e não receberam a instrucção e educação, 
que tornam o homem trabalhador, e observante das leis 
religiosas, moraes e sociaes. 

Recebendo uma educação tão desharmonica com o 
fim da verdadeira civilisação, estão longe de merecerem 
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as censuras da sociedade, e os rigorosos castigos que 
ella, com toda a justiça, inflige aos grandes criminosos. 
O menor, que tem sido despresado pela sociedade desde 
os seus primeiros passos, è mais digno de compaixão, 
ao resvalar no abysmo do crime, do que merecedor das 
penas impostas por lei aos seus infractores. 

E em virtude d'essa compaixão é que se creou a ca­
sa de detenção de Lisboa, que pune caridosamente os 
encarcerados, dá-lhes uma educação profissional em har­
monia com as tendências de cada um, e desperta n'el-
les o amor pelo trabalho, pela instrucção e pela virtude. 

Alguns d'aquelles rapazes,—talvez a maioria d'el­
les,— nunca receberam as mais rudimentares noções da 
doutrina christã. A mãe cuidadosa e digna, que sabe edu­
car seus filhos no temor de Deus e, por isso mesmo, 
no respeito á lei. faltou certamente a muitos d'aquelles 
desgraçados. A família, que vive na sancta alegria do 
trabalho, e que prepara um futuro de venturas para o 
filho, que educa religiosamente, nunca foi conhecida pe­
los moradores habituaes da casa de correcção. 

Arrancando, pois, á ignorância os adolescentes, dan-
do-lhes educação moral e religiosa, fazendo-os amar a 
família e os encantos do lar domestico, a casa de cor­
recção faz um serviço importantíssimo á sociedade. 

Mas não basta abrir as portas d'estes estabelecimen­
tos, depois de os multiplicar ; é mister que a sociedade 
olhe de mais alto para os seus interesses, e previna a 
corrupção da adolescência, a propagação do mal, e a des­
truição dos laços da família, para que as prisões não 
sejam atulhadas de malfeitores. 
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0 pamphleto immoral, o jornal irreligioso, e, o dis­
curso ímpio não são tolerados pela nossa legislação pe­
nal: cumpra-se a lei, e diminuirão os crimes, que ob­
servamos quotidianamente. 

Prohibe-se a venda de substancias venenosas, que 
matam o corpo, e não se hade prohibir o curso da idéa, 
que destroe a sociedade pela raiz, porque envenena a 
família?! 

Eu amo a liberdade, mas detesto a licença: desejo 
a propagação da verdade, não o ensino do mal: quero 
o respeito á auctoridade, a pureza de costumes, o ro­
bustecimento da família, e de modo nenhum acceito a 
immoralidade no lar domestico, nem os assaltos á vida, 
á honra e á propriedade alheia. 

Para que se possam dizer sinceros os esforços ten­
dentes a diminuir a criminalidade, é mister que se fun­
dem escolas, onde se espanquem as trevas da ignorân­
cia; que se conceda liberdade ampla, para a implanta­
ção dos verdadeiros princípios moraes; e que se auxili­
em e desenvolvam os meios de trabalho, as sociedades 
de succorros, de caridade e auxilio e allivio aos que sof-
frem. 

Procurando assim evitar os crimes, se a adolescên­
cia attentar contra a lei, corrija-se pelo castigo, morigé-
re-se pela educação. 

E se o castigo deve estar em relação com a malda­
de do infractor da lei, a educação ministrar-se-ha con­
soante as tendências de cada um, e em harmonia com 
o futuro do educando. 

Para se conseguirem taes resultados, duas espécies 



93 

de estabelecimentos se apresentam a reclamar a nossa 
attenção: as casas de detenção e correção. similhantes 
á de Lisboa, — e as colónias agrícolas. 

As colónias agrícolas conseguiriam a educação e cor­
recção dos pequenos criminosos, a que se refere a lei 
de 15 de Junho de 1871, se houvesse uma, pelo menos, 
em cada comarca. Pelo amor ao trabalho e á ordem, 
assim como pelo espirito religioso, abrir-se-hia n'ellas 
um caminho de felicidade aos adolescentes. E se, depois, 
estes se vissem n'uma penitenciaria geral, que punis­
se novos crimes seus, e mais uma vez emprehendesse 
a sua reforma, não teriam direito a queixar-se da.so­
ciedade, porque ella os não abandonara ao darem os pri­
meiros passos na senda do crime, e ao sentirem-se a 
braço com as necessidades de todas as espécies. 

Estas colónias, destinadas aos menores de 18 annos, 
dividir-se-hiam em duas categorias: a primeira seria 
para aquelles que houvessem practicado qualquer infrac­
ção da lei ; a segunda, para os menores abandonados 
por seus pães, ou que necessitassem de educação, por 
carência de meios de seus progenitores, para Ih'a for­
necerem á altura das reclamações actuaes da sociedade. 
Aquellas chamar-se-hiam colónias de educação e cor­
recção; estas, simplesmente de educação. 

N'estas duas espécies de colónias formar-se-hiam 
grupos ou famílias, em harmonia com as idades, e com 
os antecedentes dos detidos, — tendo cada família seu 
chefe que a todos estimulasse ao trabalho pelo exemplo, 
e ajudasse a regenerar pelos bons conselhos.—-O capei-
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15o, escolhido dentre os ecclesiasticos, que estivessem 
mais á altura da sua missão civilisadora, a todos attra-
hiria pela caridade, pela -virtude, pelo ensino religioso 
e moral na capella, e pela cultura intellectual na escola. 
E o director, superintendendo em todos os trabalhos, re­
partiria, com justiça, os prémios e os castigos, o louvor 
e a censura, e imprimiria a unidade, reclamada pela 
boa ordem, em todos os superiores da colónia. 

Mas, se o nosso pai/, essencialmente agrícola, se 
presta admiravelmente á fundação de taes estabeleci­
mentos, destinados aos filhos do campo, que pelas suas 
naturaes inclinações se dedicam á cultura da terra; 
também a experiência tem demonstrado, que os filhos 
das cidades não são tão aptos a receberem uma edu­
cação agrícola, porque suas tendências são outras. 

Nas cidades, sobretudo nas mais populosas, fundar-
se-hiam, com excellentes resultados, azylos apropriados, 
e casas do detenção e correcção, que distribuiriam por 
todos, criminosos e simples educandos, uma instrucção 
religiosa e profissional, mui:o util debaixo do tríplice 
ponto de vista medico, moral e social. 

«Confiar a educação da infância á terra, e a cultu­
ra da terra á infância» é uma luminosa idéa, que lá 
fora se tem desenvolvido, e que no nosso paiz benefi­
ciaria notavelmente a agricultura, ainda tão atrasada, 
e tão mesquinhanos seus lucros; mas educar pelo tra­
balho nas officinas, e fazer avançar as artes pelos esfor­
ços das creanças é outra idéa, que me parece acceita-
vel em proveito das gerações que surgem. 

E não se diga que o estado não pôde realisar tama-
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nha despeza, quanta reclamaria a creação e sustentação 
(Restabelecimentos (Testa espécie. O estado fundará 
unicamente aquelles que sejão indispensáveis para os in­
fractores da lei, — casas de correcção, nas cidades, e 
colónias agrícolas correccionaes, fora dos grandes cen­
tros de população:—o resto espere-o o estado da cari­
dade particular, e não esperará em vão. O paiz não é 
destituído d'almas generosas, e bastará dispensar-lhes a 
necessária liberdade, para de prompto vêr surgir, como 
por encanto, o que a philantropia não realisará nunca. 

A França, essa generosa nação que é tão admirável 
no bem como terrível no mal, possue, entre muitas offi-
cinas e colónias agriculas, devidas á iniciativa particu­
lar, duas, qua são por todos apontadas como verdadei­
ros modelos das instituições d'esté género. Uma d'ellas,— 
a de Citeaux, — é dirigida por frades, que trabalham ao 
lado de seus educandos, fazendo-se para isso agriculto­
res, pedreiros, carpinteiros, etc.: a outra,—a de Met-
tray, creada por Demetz e dirigida por leigos, — não é 
menos admirável pela educação profissional, intellectual, 
moral e religiosa, que dispensa aos rapazes, que lhe são 
confiados ('). 

Mas não é só na França que se fundam casas d'es-
ta natureza : em as nações mais cultas do velho e novo 
mundo vão apparecendo também estes benéficos resul­
tados da caridade christã, que toma tantas formas va­
riadas, quantas as necessidades que o incessante cami­
nhar da humanidade vae creando. E, a propósito, per-

(1) Diard—obr. cit. 
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mitta-se-me a narração d'um caso, que offereço á me­
ditação dos nossos homens de estado. 

D. João Bosco é um pobre ecclesiastico italiano, 
que tem vivido fazendo o bem que pôde aos necessita­
dos. A sua mais ardente caridade, porém, dispensa-a 
de preferencia aos menores abandonados, e aos detidos 
nas prisões por qualquer infracção da lei. Para os pri­
meiros instituiu as Qfficinas Christãs, para os segun­
dos, os ensinamentos religiosos e moraes, nas proprias 
casas de detenção. 

Em virtude de concessões especiaes, podia este ve­
nerando sacerdote entrar livremente nas prisões, e tirar 
da sua alma envangelica o fogo que animava os cora­
ções dos adolescentes, gelados pelo vicio. Sua palavra 
ardente accendia n'aquellas intelligencias, desviadas do 
bom caminho, a luz das verdades eternas ;-e os desgra­
çados começavam de amar suas cadeias e a submetter-
se, com piedosa resignação, ao castigo merecido. 

Uma vez os 350 menores, detidos em Turim, se­
guiram os exercícios espirituaes em longo retiro. O pa­
dre conheceu que todos elles haviam sido tocados pela 
graça de Deus, porque todos estavam dispostos a apro-
ximarem-se da meza Eucharistica. Na véspera d'esté 
dia, de tamanha alegria para o venerável evangelisador, 
este apresentou-se ao director da prisão. 

— Yenho rogar-lhe um favor. 
— Diga, padre. 
—A'manha abrír-se-hão todas as portas d'esta casa, 

e permittir-me-ha sair com todos estes detidos, em pas­
seio até Stupinigi. E' um premio que desejo conceder 
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a estes rapazes pela docilidade com que se submetteram 
a estes longos exercícios. 

O director., abysmado por similhante pedido, esque­
ceu o respeito que sempre manifestara pelas virtudes 
do extraordinário sacerdote. 

—Mas... padre Bosco... está doido?! 
—Certamente que não, meu amigo. Pôde conce-

der-me este favor? 
—De modo nenhum! Isso é completamente impos­

sível. Só o ministro é que poderá fazer tão inconve­
niente concessão. 

— Irei procurar o ministro. 
D. João Bosco dirigiu-se a Batazzi, então ministro 

da justiça, o qual não ficou menos admirado do pedido 
do que o director da prisão, e indeferiu-o. Instado, po­
rém, respondeu: 

—Concedo a licença; mas 50 carabineiros irão na 
frente, 30 á direita, 50 á esquerda e 50 na rectaguarda 
d'essa multidão. 

—Não quero carabineiro algum, senhor: o que 
peço é o favor de realisar livremente o nosso passeio 
até Stupinigi. Respondo por tudo. 

O ministro cedeu. No dia seguinte, depois da Com-
munhão, os 350 rapazes viram abrir-se diante d'elles 
as portas da cadeia. Sahiram alegremente ; a jornada 
foi rápida; e os habitantes de Turim, que os viram 
partir de manhã, abysmaram-se de ver o mesmo grupo 
de tarde recolher á prisão. Nenhum faltou á chamada! 

O ministro não ficou menos admirado do que o di-

7 
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rector da prisão do resultado, que o padre Bosco con­
seguira sobre a moral dos seus educandos (*). 

Este facto referiu-o a imprensa da epocha, e não 
podia deixar de causar a mais singular impressão nos 
que d'elle tiveram conhecimento. 

Educando a infância no temor de Deus, e no tra­
balho, que «é o raio divino que luz na fronte humana e 
que escuda com inexcedivel vigor a sua liberdade e a 
sua felicidade» (2), é que se se conseguem estes resul­
tados. 

Entre nós intenta-se a fundação,— segundo o espi­
rito da obra de D. João Bosco,—d'uma Officina de S. 
José, que tem por fim ensinar aos menores abandona­
dos e pobres alguns officios, para que, á mingua de 
trabalho e educação, não venham a cahir na degrada­
ção moral e no crime. 

O tempo d'estes rapazes será, portanto, distribuído 
pelo trabalho, pela oração, e pelos brinquedos próprios 
da infância. 

E' uma obra meritória a que algumas almas carido­
sas se vão entregar no Porto, com a protecção de S. 
Magestade a Bainha, que tantas vezes tem mostrado já 
sua dedicação pelos súbditos, que a Providencia lhe 
confiou. 

A' Officina de S. José está confiado um papel im­
portante, cujos resultados se manifestarão decorridos 

(1) L'abbé L. Mendre: D. Bosco—notice sur son œuvre 
(extracto). 

(2) A. M. Bebello da Silva. «Ohomem perante a natureza». 
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alguns annos. Porque eu julgo que é educando para 
o bem as novas gerações, que se diminuirá, preve­
nindo o mal, o numero d'aquelles que, pelos seus ma­
lefícios, terão de ser encerrados nas cadeias. E a edu­
cação sem Deus, sem fé, sem moral, nunca será ca­
paz de melhorar um só criminoso, de prevenir um só 
crime, e de restituir á sociedade um único homem, que 
trabalhe em beneficio d'ella á sombra da lei. 

CONCLUSÕES. 

A prisão collectiva é desmoralisadora, e não attinge 
o fim, que toda a lei penal deve ter em vista. 

O systema d'Auburn é incompleto em seus resulta­
dos, e bárbaro nos meios que emprega. 

O systema da Philadelphia, despido da perpetuidade 
da prisão, e moderado consoante a lei portugueza de 1 
de julho de 1867; ou o systema irlandez,—a serem ri­
gorosos os cálculos dos criminalistas inglezes,—são os 
preferíveis, para os criminosos de maior idade. 

E em quanto aos menores de 18 annos:—nas cida­
des, casas de detenção e correcção; nas pequenas po­
voações, colónias agrícolas correccionaes—. 

E porque é melhor prevenir do que remediar, os 
poderes públicos deverão favorecer o desenvolvimento 
de estabelecimentos de beneficência, de officinas enris­
tas,—segundo o plano de D. João Bosco—, e de coló­
nias agrícolas, tendo por modelo a de Citeaux e a de 
Mettray. 

Taes são as idéas que tenho por verdadeiras, e que 
por isso me proponho defender. 



PROPOSIÇÕES 

ANATOMIA.—-Os capillares lymphaticos communi-
cam com os capillares sanguíneos. 

PHYSIOLOGIA.—As circulações venosa e lympha-
tica estão intimamente relacionadas. 

MATERIA MEDICA.—O mercúrio é um medica­
mento perigoso. 

PATHOLOGIA GERAL.—Existe o tacto medico. 
PATHOLOGIA EXTERNA. —A alimentação incon­

veniente da primeira infância produz o rachitismo. 
ANATOMIA PATHOLOGICA. —O conhecimento da 

estructura dos tumores não benificía a clinica. 
PATHOLOGIA INTERNA. —O sarampo é contagio­

so desde o período d'invasâo. 
MEDICINA OPERATÓRIA.—Regeito a resecção do 

maxillar superior nos casos de polypos nazo-pharyngeos. 
PARTOS. — A gastro-hysterotomia é uma operação 

d'eleição. 
HYGIENE. —A mortalidade das creanças durante 

a primeira infância é produsida pela miséria dos pães. 

VISTO. F Ó D E X&ŒJPHTJs/LISlS'B 
O PKESIDENTE O COXSELHEIRO-DIRECTOR 

igarfa Mae. Tûoâta <=z,eíte. 
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